
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO

Protocolo: 01-098528/2026 Data/Hora Cadastro: 09/04/2026 11:02:38

Interessado Principal: FUNDAÇAO ESTATAL DE ATENÇAO A SAÚDE - FEAS

E-mail: wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br Telefone: 41 3316-5750

CPF/CNPJ: 14.814.139/0001-83

Unidade Administrativa:

Assunto Principal: 6563 - LICITAÇÃO / e-SUP

Código T.T.D.: 00-03-04 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - AQUISIÇÃO

Unidade Responsável: FEASCPL - LICITAÇÕES

Atendimento: Prioridade Normal

Observações:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SÚMULA DAS INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO - 01-098528/2026

Status do Protocolo:

EM ANDAMENTO

Informações de Cadastro:

WILLIAM CÉSAR BARBOZA - 1828Nome e Matricula:

Unidade de Cadastro: FEASCPL - LICITAÇÕES
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-098528/2026

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

DOCUMENTO CADASTRADO E ENCAMINHADO AO SETOR RESPONSÁVEL PARA 
PROVIDÊNCIAS.

Curitiba , 09 de abril de 2026 - 11:02:43

Assinado eletronicamente por WILLIAM CÉSAR BARBOZA - 1828 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-098528/2026

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

2.1 - 1 - JUSTIFICATIVA DA DEMANDA_ASSINADA.PDF

2.2 - 2 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.PDF

2.3 - 3 - TERMO DE REFERENCIA.PDF

2.4 - 4 - MATRIZ DE RISCOS.PDF

2.5 - 5 - REFERENCIAL VENTILADOR.PDF

2.6 - 5.1 - JUSTIFICATIVA ESCOLHA DOS PREÇOS MÉDIOS VENTILADOR.PDF

2.7 - 6 - ATAS.PDF

2.8 - 7 - PROPOSTAS.PDF

2.9 - 8 - CNPJ.PDF

2.10 - 9 - PORTARIA PREGOEIROS 18.2026.PDF

2.11 - 10 - DECLARACAO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS
FINANCEIROS_ASSINADO.PDF

2.12 - 11 - INDICACAO GESTOR E SUPLENTE_ASSINADO.PDF

2.13 - 13 - AUTORIZAÇÃO_PARA_LICITAR E AUTORIZADOR DE DESPESAS.PDF

Anexação arquivos. 

Curitiba , 10 de abril de 2026 - 10:05:11

Assinado eletronicamente por WILLIAM CÉSAR BARBOZA - 1828 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Justificativa da demanda

A aquisição de ventiladores de parede 60 cm é uma atividade essencial para garantir o 

adequado funcionamento de qualquer empresa ou organização. Esses equipamentos são 

utilizados  em diversas  áreas,  tais  como administração,  serviços  gerais,  atendimento  ao 

público, manutenção, e mesmo na atenção primária, entre outras, proporcionando melhores 

condições de conforto térmico aos colaboradores e usuários.

A justificativa para a compra de ventiladores de parede pode ser baseada em vários 

fatores. Um dos mais importantes é a necessidade de assegurar ambientes ventilados e 

confortáveis, contribuindo para o bem-estar dos usuários e para a melhoria das condições 

de trabalho, especialmente em locais com grande circulação de pessoas. Além disso, a 

reposição  ou  ampliação  do  parque  de  equipamentos  é  fundamental  para  garantir  a 

continuidade e a qualidade dos serviços prestados.

Outro fator relevante é a redução de custos a longo prazo. A utilização de ventiladores 

de parede apresenta-se como alternativa economicamente viável em comparação a outros 

sistemas  de  climatização,  além  de  possuir  menor  consumo  de  energia,  especialmente 

quando observados equipamentos com selo de eficiência energética. Ademais, a aquisição 

em maiores quantidades possibilita a obtenção de condições mais vantajosas de preço.

A aquisição desses equipamentos pode ser compreendida como um investimento na 

qualidade do ambiente de trabalho e na imagem institucional. Ao proporcionar um ambiente 

mais confortável  e  adequado,  a instituição demonstra compromisso com o bem-estar,  a 

saúde e a segurança de colaboradores e usuários, refletindo positivamente na produtividade 

e na percepção de qualidade dos serviços prestados.

As quantidades são estimadas por meio do sistema Tasy, sendo destinadas a atender 

a demanda pelo período de 12 (doze) meses. Tal estimativa é fundamental para assegurar a 

disponibilidade  contínua  dos  equipamentos,  evitando  deficiências  na  ventilação  dos 

ambientes  e  garantindo  o  pleno  andamento  das  atividades.  O  uso  do  sistema  de 

gerenciamento de estoque e consumo contribui para a otimização dos recursos, prevenindo 

desperdícios e assegurando maior eficiência na gestão.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Ademais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem ser objetiva e 

concisamente definidos, os ventiladores de parede 60 cm são considerados bens comuns, 

sendo plenamente aplicável a modalidade pregão. Dessa forma, solicita-se a aquisição por 

meio do Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 meses, a fim de garantir o 

atendimento integral da demanda, conforme necessidade periódica da Feas.

Por fim, considerando a legislação vigente, os itens deste certame serão destinados à 

disputa  exclusiva  entre  ME/EPP,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  123.,  de  14  de 

dezembro de 2006.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Fabiana Martins

Gerente Administrativa Compras Feas
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Estudo técnico preliminar

1 – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

Em uma palavra, há a necessidade de manutenção das rotinas administrativas 

dos diversos setores da Feas. Visando sanar esta questão a administração lança mão da 

presente aquisição. Temos por objetivo o fornecimento dos materiais abaixo expostos, com 

validade de 12 (doze) meses. 

Os itens objeto dessa licitação são padronizados nas unidades da Feas.  Os 

quantitativos a serem licitados foram definidos com base no consumo médio mensal de cada 

item nos últimos 12 (doze) meses. A aquisição dos itens é de significativa relevância, tendo 

em vista que são insumos essenciais ao  funcionamento dos setores do âmbito hospitalar e 

demais unidades vinculadas. 

Nesse sentido a realização de um certame licitatório,  é  necessária  visto que 

necessita-se ter sempre um pregão vigente para que possam ser efetuados os pedidos de 

compras mensais para abastecimento. É fundamental considerar que o consumo dos itens 

está sujeito a grandes variações de demanda, muitas vezes de difícil previsão. Dessa forma, 

a aquisição dos produtos da presente licitação será feita de acordo com as necessidades da 

Fundação, assim como a disponibilidade orçamentária e financeira.

2  –  descrição  dos  requisitos  necessários  e  suficientes  à  escolha  da 

solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;

No âmbito da área da saúde, a padronização de insumos desempenha um papel 

fundamental na busca pela excelência no atendimento aos pacientes e na otimização dos 

recursos  disponíveis.  Nesse  contexto,  a  Feas  exerce  um  papel  central  ao  estabelecer 

diretrizes  e  critérios  para  a  escolha  e  utilização  de  insumos  médicos  dentro  de  suas 

unidades.

Os itens requeridos, que se constituem em produtos já padronizados na Feas, 

são o resultado de um cuidadoso processo conduzido pela Comissão de Padronização, que 
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não  apenas  leva  em consideração  a  eficácia  e  a  segurança,  mas  também respeita  as 

possíveis  práticas  de  sustentabilidade.  Essa  comissão  é  composta  por  profissionais 

altamente  qualificados,  como médicos,  farmacêuticos,  enfermeiros  e  administradores  de 

saúde,  que  colaboram  para  garantir  que  apenas  os  materiais  de  uso  hospitalar  mais 

eficazes, seguros e economicamente viáveis sejam incorporados à lista de padronização.

O processo  de  padronização é  marcado por  uma abordagem criteriosa,  que 

envolve  análises  clínicas,  farmacológicas  e  econômicas.  Inicialmente,  uma  revisão 

detalhada das evidências científicas disponíveis  é conduzida para avaliar  a  eficácia e a 

segurança  de  cada  produto.  Além  disso,  considerações  sobre  possíveis  interações 

medicamentosas,  contraindicações  e  reações  adversas  e  impactos  ambientais  são 

minuciosamente examinadas.

A análise econômica é outro aspecto fundamental desse processo. A comissão 

avalia não apenas a eficácia clínica de um produto, mas também seu custo efetividade em 

comparação com alternativas disponíveis. Isso garante que os recursos financeiros sejam 

alocados de maneira responsável, maximizando os benefícios para os pacientes.

Uma  vez  que  todos  os  dados  são  reunidos  e  analisados,  a  Comissão  de 

Padronização toma decisões embasadas, incluindo a inclusão, exclusão ou manutenção de 

insumos na lista padronizada da Feas. Essa lista serve como uma referência confiável para 

os profissionais de saúde da Fundação, garantindo que os pacientes recebam tratamentos 

consistentes e alinhados com as melhores práticas médicas.

Em suma, os itens solicitados, que representam produtos já padronizados na 

Feas, são fruto de um processo rigoroso liderado pela Comissão de Padronização. Esse 

processo abrange uma análise abrangente das evidências clínicas e econômicas, garantindo 

que apenas itens de alta qualidade, segurança e custo efetividade sejam incorporados à 

prática clínica.  A padronização não apenas assegura um atendimento de qualidade aos 

pacientes, mas também demonstra o compromisso da Feas com a promoção da excelência 

na área da saúde.

Ademais, saliente-se que a deliberação pela inclusão ou exclusão de itens da 

lista de padronização é atribuição da Comissão de Padronização, sendo a referida comissão 

multidisciplinar  a  verdadeira  autoridade técnica competente para a  fixação do objeto  de 
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aquisição (órgão estratégico), e não, monocraticamente, a área de compras da Feas, órgão 

técnico a  quem competem as atividades de planejamento operacional  na aquisição dos 

produtos para a saúde.

No  entanto,  no  que  toca  à  especificação  do  objeto  temos  a  informar  que 

nenhuma se valeu da indicação de marca, mas sim da denominação comum, com critérios 

qualitativos alinhados aos códigos BR estabelecidos pelo Ministério da Saúde, tendo sido 

tomadas  as  cautelas  necessárias  para  assegurar  que  as  descrições  dos  objetos 

correspondam  àqueles  elementos  essenciais  do  bem,  sem  maiores  riscos  à  limitação 

indevida da competição.

Os  requisitos  indispensáveis  dos  objetos  pretendidos  são  definidos  nas 

especificações dos produtos que, a toda prova, possuem correspondente registro de código 

BR definido pelo  Governo Federal.  Os descritivos constam da lista  de padronização da 

Feas, de uso regular, e refletem as terapias disponíveis de mercado para cada uso.

3 – levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 

alternativas possíveis de soluções;

Como dito, os itens solicitados constituem-se em produtos já padronizados na 

Feas.  A  aquisição  dos  referidos  itens,  deve,  então,  se  dar  através  de  licitação,  na 

modalidade pregão eletrônico, para suprimento dessa demanda periódica e permanente.

O estudo  de  mercado da  relação  de  itens  a  serem licitados  se  dá  em dois 

momentos: 1º) a comissão de abastecimento define os produtos a serem padronizados na 

instituição de acordo com as especificidades dos serviços  prestados;  2º)  a  Unidade de 

Compras, ao fazer a cotação do processo, verifica no  mercado as disponibilidades dos 

produtos solicitados. Após esses dois momentos, fica evidenciado se há viabilidade para a 

aquisição dentro  dos padrões disponíveis  no mercado nacional.  Durante  o  processo de 

padronização dos materiais, são revisados descritivos, códigos e definida a necessidade ou 

não de amostras para os itens em processo de aquisição.

Por fim, constata-se que os produtos a serem adquiridos são considerados bens 

comuns, uma vez que há a possibilidade de definição concisa e objetiva dos padrões de 
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desempenho e qualidade a serem obedecidos pelos licitantes. Portanto, passível de disputa 

a partir da modalidade Pregão.

4 – descrição da solução como um todo;

Item 1: 220965/ BR0302522/ Ventilador de parede

Ventilador de parede, sistema de fixação para parede de alvenaria e drywall, 

para ambientes que precisam de grande ventilação e excelente circulação de ar. Deve ser 

desmontável para limpeza, resistente, silencioso e de fácil manuseio. Deve possuir protetor 

térmico auto-religável e interruptor "liga-desliga" com controle de velocidade contínuo. Deve 

possuir  as  seguintes  características  técnicas:  03  pás;  grade  de  proteção,  sistema  de 

oscilação horizontal automático; inclinação regulável; Cor preto e grade em pintura epóxi 

preta;  Carcaça  em  Nylon,  Vazão  de  Ar  de  no  mínimo  1,00  m³/s;  Diâmetro  da  Hélice 

aproximadamente  53  cm;  Diâmetro  da  Grade  de  60  cm;  Deve  possuir  as  seguintes 

características  elétricas:  Tensão 127/220 V;  Frequência  60 Hz;  Potência  de até  230 W; 

Rotação  1500  RPM  ou  inferior;  Ruído  de  no  máximo  72  dBA;  Consumo  de  Energia 

(kWh/mês) 4,51 ou inferior; 

Normas e exigências: Deverá possuir selo PROCEL, categoria A ou B. Deverá 

ser  disponibilizada  01  (uma)  unidade  para  demonstração  em  caso  de  dúvida.  O 

equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Assistência Técnica 

em Curitiba/PR ou região Metropolitana.

Quantidade: 200 unidades

Valor máximo permitido: R$ 201,59

5  –  estimativa  das  quantidades  a  serem  contratadas,  considerando  a 

interdependência  com  outras  contratações,  de  modo  a  possibilitar  economia  de 

escala;

A determinação dos quantitativos a serem licitados foi meticulosamente realizada 

pela equipe especializada da unidade de abastecimento. Essa análise foi fundamentada no 
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estudo detalhado do consumo médio mensal  de cada produto ao longo dos últimos 12 

meses, representando um período substancial para capturar variações sazonais e flutuações 

de demanda.

A  principal  finalidade  desses  quantitativos  estrategicamente  definidos  é 

assegurar a manutenção dos estoques em níveis que não apenas atendam às demandas 

regulares,  mas  também  garantam  níveis  de  segurança  e  prontidão.  O  enfoque  na 

manutenção de estoques em níveis aceitáveis e seguros reflete o compromisso da unidade 

de abastecimento com a continuidade operacional eficiente e o atendimento ininterrupto às 

necessidades dos pacientes e das diversas unidades hospitalares.

Esse processo de determinação de quantitativos não se limitou apenas a uma 

análise  retrospectiva,  mas  incorporou  projeções  cuidadosas  para  antecipar  possíveis 

variações futuras no consumo. A abordagem proativa adotada pela equipe de abastecimento 

visa mitigar riscos potenciais associados a flutuações imprevistas na demanda, contribuindo 

assim para a estabilidade operacional e para a qualidade contínua dos serviços prestados.

Além disso, é importante ressaltar que esse método analítico e preventivo reflete 

o compromisso com as boas práticas de gestão de estoque, maximizando a eficiência na 

gestão  dos  recursos  financeiros  disponíveis.  Em última  análise,  a  elaboração  criteriosa 

desses  quantitativos  para  licitação  reforça  o  compromisso  da  instituição  com  a 

transparência,  a  eficácia  operacional  e  a  priorização  da  segurança  e  bem-estar  dos 

pacientes atendidos.

6 – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais;

Em  anexo  segue  planilha  comparativa  de  valores  com  os  valores  unitários 

referenciais.

Desta  forma,  declaramos,  respeitando  o  Art.  23  da  Lei  14.133/2021  que  os 

preços praticados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado.
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7 – justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

A opção pelo parcelamento do objeto em itens individualizados, com a condução 

de disputa e julgamento com base no menor preço por item, foi cuidadosamente avaliada 

quanto à sua viabilidade técnica e econômica. Essa abordagem revelou-se propícia devido à 

natureza divisível dos itens, uma vez que cada um deles possui uma aplicação individual e 

autônoma. Essa característica permite que a aquisição e a utilização de cada item ocorram 

de maneira independente dos demais componentes do conjunto.

Essa estratégia,  baseada na divisibilidade dos itens,  não apenas simplifica a 

gestão do processo licitatório, mas também oferece uma flexibilidade considerável, visto que 

permite que diferentes fornecedores atendam a demandas específicas. A possibilidade de 

obtenção de bens ou serviços de empresas distintas não apenas estimula a concorrência, 

mas também fomenta um ambiente propício à obtenção de preços mais competitivos.

Além disso, a divisibilidade dos itens possibilita uma abordagem mais eficiente 

em termos de gestão de contratos e execução, permitindo uma maior especialização por 

parte dos fornecedores. Isso pode resultar em entregas mais eficazes, prazos mais curtos e 

uma resposta mais ágil às necessidades específicas de cada item.

No contexto econômico, essa abordagem também pode representar uma gestão 

financeira mais eficiente, uma vez que a alocação de recursos pode ser otimizada com base 

nas prioridades específicas de cada item. Dessa forma, o parcelamento do objeto, aliado à 

competição entre fornecedores, visa não apenas à economia de recursos, mas também à 

maximização da eficácia e eficiência na consecução dos objetivos estabelecidos.

8 – contratações correlatas e/ou interdependentes;

A  presente  tramitação  processual  se  desvincula  de  quaisquer  outras 

contratações existentes ou futuras. Essa afirmação ressalta a autonomia e a singularidade 

do atual processo em questão, indicando que suas etapas e desdobramentos não estão 

condicionados a quaisquer compromissos ou acordos contratuais em vigor ou que possam 

vir a ser estabelecidos.

Ao destacar a independência do processo em relação a outras contratações, 

busca-se  assegurar  a  transparência  e  a  integridade  do  procedimento  em  curso.  Esta 
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abordagem  reforça  a  delimitação  clara  dos  escopos,  responsabilidades  e  recursos 

associados  ao  presente  processo,  evitando  interferências  externas  e  preservando  a 

equidade no tratamento das partes interessadas.

Essa  declaração não apenas  estabelece  uma fronteira  clara  entre  diferentes 

processos contratuais, mas também reforça a imparcialidade e a validade intrínseca das 

decisões tomadas no âmbito desse procedimento específico. A independência do processo 

contribui para a garantia de uma análise criteriosa, alinhada com os requisitos específicos e 

as características únicas do objeto em consideração.

9 – demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do 

órgão ou entidade;

Considerando  a  missão  da  Feas,  de  assegurar  a  atenção  integral  à  saúde, 

contribuindo com a melhoria da qualidade de vida dos nossos clientes e comunidade, por 

meio de estratégias nas áreas de saúde, pesquisa e educação;

Considerando a visão de ser reconhecida pela eficiência na gestão de serviços 

de saúde;

Considerando  os  valores  da  Ética,  da  Eficiência,  da  Transparência,  do 

Comprometimento;

Considerando os serviços contratualizados pela instituição.

A presente contratação alinha-se com o planejamento institucional e é a forma 

mais  adequada  de  atender  às  reais  necessidades  da  Feas,  uma vez  que  possibilita  a 

reposição de insumos quando necessários para o mantimento das atividades desenvolvidas 

na instituição.

10 – apresentação da relação custo/benefício;

Com  a  presente  contratação  espera-se  atender  as  necessidades  fins  da 

Fundação,  procurando  sempre  a  otimização  dos  serviços  de  saúde,  com  os  melhores 

produtos a um valor condizente com a realidade de mercado, sem perder a qualidade. Por 

tais motivos, entende-se que o modelo de contratação proposto é o que trará maior custo-
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benefício para a instituição, uma vez que possibilitará a economia de escala, pela realização 

do registro de um quantitativo para atender as necessidades da instituição por 12 (doze) 

meses.  Além  disso,  a  possibilidade  de  aquisições  parceladas  permite  a  reposição  do 

estoque somente quando necessário, possibilitando melhor manejo do espaço disponível 

para estoque. Assim como, registros de preços prévios coerentes com o estudo de mercado 

realizado,  permitem  a  administração  maior  planejamento  de  seus  gastos,  por  ter 

conhecimento prévio dos custos de suas necessidades.

11 – resultados pretendidos, em termos de efetividade;

Pretende-se com a presente licitação manter pregão vigente para abastecimento 

da instituição, e fazer reposição de estoque sempre que necessário durante a vigência do 

contrato. Ademais, pode-se elencar o que segue:

Os resultados pretendidos,  em termos de efetividade,  para  esta  contratação, 

englobam alguns resultados gerais desejados, que incluem:

Atendimento às Necessidades Específicas: Garantir que a contratação satisfaça 

plenamente as necessidades e requisitos  específicos estabelecidos,  contribuindo para o 

alcance dos objetivos gerais da organização.

Eficiência  Operacional:  Buscar  a  otimização  dos  processos  operacionais 

relacionados ao objeto da contratação, de modo a melhorar a eficiência e reduzir custos 

desnecessários.

Qualidade dos Bens ou Serviços: Assegurar a entrega de produtos ou serviços 

de qualidade, alinhados aos padrões estabelecidos, garantindo a eficácia no desempenho 

das atividades relacionadas.

Economicidade: Buscar a obtenção do melhor custo-benefício, considerando não 

apenas o preço, mas também a qualidade, a durabilidade e outros fatores relevantes para a 

escolha do fornecedor.

Conformidade Legal e Regulatória: Certificar-se de que a contratação esteja em 

conformidade com todas as leis,  regulamentações e normas aplicáveis,  mitigando riscos 

legais e garantindo a integridade do processo.
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Transparência e Integridade: Promover a transparência em todas as etapas do 

processo, desde a elaboração do edital até a execução contratual, garantindo a integridade 

e a confiança das partes interessadas.

Tempo de Implementação:  Assegurar  a  implementação oportuna do contrato, 

evitando atrasos que possam impactar as operações ou comprometer prazos críticos.

Inovação  e  Tecnologia:  Estimular  a  inovação  por  meio  da  contratação  de 

soluções tecnológicas avançadas e práticas inovadoras que possam melhorar a efetividade 

e eficiência das operações.

Satisfação do usuário: Garantir a satisfação dos usuários da organização, como 

departamentos  e  equipes  beneficiárias  da  contratação,  assegurando  que  as  soluções 

atendam às suas expectativas e necessidades.

12  –  providências  a  serem  adotadas  pela  administração  previamente  à 

celebração  do  contrato,  inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de 

empregados  para  fiscalização  e  gestão  contratual  ou  adequação  do  ambiente  da 

organização;

A atual  aquisição foi  cuidadosamente planejada e está  programada para ser 

implementada sem a necessidade de providências prévias significativas. Este cenário reflete 

a dedicação prévia das equipes envolvidas e a prontidão institucional, resultando em uma 

preparação abrangente que antecede a fase efetiva de aquisição. A seguir, detalho alguns 

aspectos desse preparo:

Planejamento Antecipado: As equipes responsáveis pela aquisição anteciparam 

e analisaram minuciosamente todos os aspectos relacionados ao processo. Isso inclui  a 

definição clara dos requisitos e a avaliação de possíveis desafios ou obstáculos.

Alinhamento com Objetivos Institucionais:  A preparação incluiu o alinhamento 

rigoroso com os objetivos institucionais. Isso assegura que a aquisição não seja apenas uma 

transação isolada, mas sim um componente estratégico que contribuirá para o alcance das 

metas e missão da instituição.
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Competências Técnicas e Operacionais: As equipes demonstraram possuir as 

competências técnicas necessárias para avaliar, selecionar e implementar a aquisição com 

sucesso.  Isso  pode  envolver  conhecimento  especializado,  treinamento  específico  e  a 

capacidade de lidar com aspectos operacionais complexos.

Recursos Disponíveis: Foi verificado que todos os recursos necessários para a 

implementação da aquisição estão disponíveis. Isso inclui não apenas recursos financeiros, 

mas  também  recursos  humanos,  tecnológicos  e  logísticos,  garantindo  uma  execução 

eficiente e sem interrupções.

Procedimentos  e  Políticas  Internas:  As  equipes  asseguraram  que  todos  os 

procedimentos e políticas internas pertinentes estejam em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas. Isso promove a conformidade legal e a consistência com as práticas internas 

da instituição.

Gestão  de  Riscos:  Foi  realizado  um  exame  detalhado  dos  possíveis  riscos 

associados  à  aquisição,  e  estratégias  de  mitigação  foram  desenvolvidas.  Isso  inclui  a 

identificação de cenários potenciais que poderiam afetar adversamente a implementação e a 

elaboração de planos de contingência correspondentes.

Comunicação  Interna  e  Externa:  A  instituição  estabeleceu  planos  de 

comunicação claros, tanto internos quanto externos, para garantir a compreensão e o apoio 

de todas as partes interessadas. Isso inclui a transparência na divulgação de informações 

relacionadas à aquisição.

Avaliação de Impacto: Antes da implementação, as equipes avaliaram o impacto 

da aquisição em diferentes áreas da instituição, incluindo operações, finanças e recursos 

humanos. Isso permite uma gestão proativa de quaisquer efeitos colaterais potenciais.

Treinamento  e  Capacitação:  Se  necessário,  foram conduzidos  programas  de 

treinamento e capacitação para garantir  que os membros da equipe estejam totalmente 

preparados para a implementação eficiente da aquisição.

Em suma, a instituição demonstra uma abordagem abrangente e estratégica, 

estando bem equipada e pronta para prosseguir com a aquisição de forma efetiva e alinhada 

com seus objetivos organizacionais.
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13 – possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento;

A gestão de eventuais descartes de produtos vencidos, usados ou danificados 

será conduzida meticulosamente em estrita conformidade com a legislação vigente para 

produtos hospitalares. Essa abordagem reflete um compromisso sólido com a segurança, a 

saúde pública e a conformidade normativa. Aqui estão alguns detalhes específicos dessa 

política:

Conformidade  Legal  Hospitalar:  O  processo  de  descarte  seguirá  todas  as 

normativas, regulamentações e diretrizes estabelecidas pela legislação aplicável a produtos 

hospitalares. Esse compromisso assegura que todas as etapas do descarte estejam em total 

acordo  com  os  requisitos  legais,  garantindo  uma  gestão  adequada  e  responsável  dos 

produtos descartados.

Empresa Especializada em Resíduos Hospitalares:  O descarte será realizado 

por  uma  empresa  especializada  em  resíduos  hospitalares,  devidamente  certificada  e 

licenciada para lidar com esse tipo específico de material. Essa escolha visa garantir não 

apenas a conformidade com as normas, mas também a aplicação de práticas seguras e 

ambientalmente responsáveis no tratamento desses resíduos sensíveis.

Segurança  dos  Resíduos  Hospitalares:  Medidas  específicas  serão  adotadas 

para garantir a segurança dos resíduos hospitalares durante o processo de descarte. Isso 

pode incluir o uso de métodos e embalagens adequadas que minimizem riscos para o meio 

ambiente e para os profissionais envolvidos no manejo desses resíduos.

Treinamento  Contínuo:  Profissionais  envolvidos  no  processo  de  descarte 

recebem treinamento contínuo sobre os procedimentos adequados, normativas e práticas 

seguras. Isso visa manter uma equipe bem informada e capacitada para lidar com desafios 

específicos relacionados ao descarte de produtos hospitalares.

Gestão de Resíduos Hospitalares Integrada: O descarte será parte integrante de 

uma estratégia mais ampla de gestão de resíduos hospitalares, abordando não apenas a 

eliminação de produtos específicos, mas também o gerenciamento eficiente de todo o ciclo 

de vida desses materiais.
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Conscientização  e  Educação:  Iniciativas  implementadas  para  conscientizar 

pacientes,  profissionais  de  saúde  e  outras  partes  interessadas  sobre  a  importância  do 

descarte adequado de produtos hospitalares e resíduos associados estão em andamento.

Ao  incorporar  esses  elementos  em  sua  política  de  descarte,  a  instituição 

demonstra  um  comprometimento  abrangente  com  práticas  responsáveis,  priorizando  a 

saúde  pública,  a  segurança  ambiental  e  o  cumprimento  rigoroso  das  regulamentações 

pertinentes.

14  –  posicionamento  conclusivo  sobre  a  viabilidade  e  razoabilidade  da 

contratação;

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, por todo o exposto 

acima.

Desta forma é totalmente viável e razoável que assim se proceda.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Fabiana Martins

Gerente Administrativa Compras Feas
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Fundação Estatal de Atenção à Saúde

(Processo Administrativo n° 01-098528/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o período de 12 (doze) meses, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir  do 1º  dia  útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico – Atos do 
Município de Curitiba da ARP decorrente deste certame, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021.

1.4.1 O fornecimento dos bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são essenciais 
para  a  manutenção  da  atividade  administrativa,  decorrentes  de  necessidades  permanentes  ou 
prolongadas

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

P á g i n a  1 | 20
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025
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2.2. O objeto da contratação é padronizado pela Feas, ou seja, trata-se de item de consumo 
rotineiro  nas  unidades,  conforme  consta  das  informações  básicas  desse  Termo  de 
Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; portanto é indispensável a leitura do ETP 
para a correta compreensão de todos os requisitos deste certame.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos constantes no ETP.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo  o  aceite  da  proposta  quanto  ao  valor,  o  interessado  classificado 
provisoriamente em primeiro lugar, a critério da administração,  poderá ser chamado a 
apresentar amostra, que terá data, local e horário de realização de análise divulgados 
por  mensagem  no  sistema,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados, 
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.3. Serão exigidas amostras dos itens eventualmente não conhecidos pelos setores técnicos 
da Feas, ou, que por seu catálogo técnico não for possível averiguar todos os requisitos 
constantes no descritivo do ETP.

4.4. As amostras deverão ser entregues no endereço R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 
161,  3°  andar,  Capão  Raso  –  Curitiba/PR,  CEP  81.130-160.  O  prazo  para  envio 
(postagem) é de 48 h, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega.

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta 
será recusada.

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.7.1 Descritivo técnico constante no ETP;

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo classificado. 
Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s),  caso  necessário,  e,  assim, 
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sucessivamente,  até  a  verificação de uma que atenda às  especificações constantes 
neste Termo de Referência.

4.10. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 
ser  recolhidas  pelos  fornecedores  no  prazo  de  30  dias,  após  o  qual  poderão  ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos a partir 
do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a 
saber:

5.1.1 Almoxarifado Feas - Rua Cyro Correia Pereira, 667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini 
- BARRACÃO 07A), Curitiba, PR;

5.1.2 Sede administrativa da Feas: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n° 161, 2° andar, 
bairro Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160;

5.1.3 Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - Hiza: localizado na Rua Lothário Boutin, n.º 90, 
Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná;

5.1.4 Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.º 2.234, Bairro Sítio 
Cercado, Curitiba, Paraná;

5.1.5 Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara - UPA Tatuquara: localizada na Rua Jornalista 
Emílio Zolá Florenzano, n.º 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná;

5.1.6 Unidade  de  Pronto  Atendimento  Fazendinha  -  UPA Fazendinha:  localizada  Rua  Carlos 
Klemtz, 1883, Fazendinha, Curitiba, Paraná;

5.1.7 Unidade de Pronto Atendimento CIC -  UPA CIC: localizada Rua Senador Accioly Filho, 
3370, Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba, PR;

5.1.8 Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão -  UPA Boqueirão: localizada Rua Professora 
Maria de Assumpção, 2590, Boqueirão, Curitiba, PR;
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5.2. As  entregas  deverão  ocorrer  nas  quantidades  e  locais  determinadas  na  Ordem  de 
Compra, no horário das 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-
feira,  livre  de  quaisquer  outros  encargos,  sejam  fretes,  carretos,  taxas  ou  outros 
presentes às Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte 
ao vencimento deste prazo.

5.3. A entrega deverá ocorrer em entrega única ou parcelada de acordo com a demanda da 
Feas, especificada em cada ordem de compra emitida.

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja  analisado,  ressalvadas situações de caso fortuito  e  força 
maior.

Garantia do produto

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

6. Condições Gerais Para Cotação.

6.1. Poderá ser solicitada ficha técnica do produto, onde conste seu descritivo detalhado para correta 
avaliação da proposta.

6.2. A licitante deverá cotar produtos novos. Não serão aceitos produtos reformados ou recondicionados. 
Dessa forma, os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais.

6.3. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os componentes necessários ao seu perfeito 
funcionamento, nas configurações e padrões especificados pelo fabricante.

6.4. As empresas vencedoras deverão oferecer  garantia  de no mínimo 12 (doze)  meses para seus 
produtos ofertados; comprometendo-se a substituí-los dentro deste período caso apresentem defeitos de 
fabricação, além de assistência técnica especializada em caso de mau funcionamento, sem ônus adicionais 
de qualquer espécie à Feas. Caso o descritivo do produto constante neste edital especificar uma garantia 
de maior período, prevalece a mais vantajosa à Feas, a saber, a de maior tempo.

6.5. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do objeto licitado. Casos 
supervenientes serão avaliados pela Feas.

6.6. As embalagens  de  transporte  devem apresentar  as  condições  corretas  de  armazenamento  do 
produto  (temperatura,  umidade,  empilhamento,  etc.).  Os  produtos  deverão  estar  acondicionados  em 
embalagens originais de seu fabricante.

6.7. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos produtos solicitados. Se no 
momento  da  entrega,  os  produtos  não  corresponderem  às  especificações  solicitadas,  fica  a  empresa 
obrigada a efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48 h (quarenta e oito horas),  sem ônus 
adicionais à Feas, caso em que não ocorrendo a troca, fica a empresa sujeita às penalidades previstas em 
Edital de Embasamento.
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6.8. A entrega deverá ocorrer em estrita obediência ao solicitado pela Feas através das Ordens de 
Compra em todas as suas especificidades, tanto no que diz respeito a quantidades e locais,  quanto a 
quaisquer outras características ali presentes.

6.9. Caso a Feas julgue necessário, solicitará das proponentes informações, amostras e/ou documentos 
necessários  para  o  correto  julgamento  e  para  a  aprovação  dos  produtos.  As  informações  solicitadas 
deverão ser apresentadas em até 48 h (quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de Ofício  
ou e-mail pela CPL/Feas.

6.10. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas com 
os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas 
com a respectiva isenção fiscal  devem apresentar  as suas propostas e lances de preços com o valor 
líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

6.11. Quando  da  emissão  da  nota  fiscal,  os  fornecedores  deverão  se  atentar  para  o  adequado 
preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas 
dos medicamentos adquiridos neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o fornecedor deverá 
comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na 
Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ARP)

7.1. O  contrato  (ARP)  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização,  das estratégias para execução do objeto,  do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
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Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.8. O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,  a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

7.13. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
necessário.

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização administrativa do contrato 
atuará  tempestivamente na solução do problema,  reportando ao gestor  do contrato  para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato

7.16. Cabe ao gestor do contrato:

7.16.1 coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

7.16.2 acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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7.16.3 acompanhar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  com menção  ao  seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.16.6 elaborar  relatório  final  com informações sobre  a  consecução dos  objetivos  que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.

7.16.7 enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  contratual  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e Anexos;

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8 Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução  contratual,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.1.9 Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de um mês.

8.2. A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos pelo  Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e Anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Entregar o objeto de acordo com o solicitado, e em obediência aos requisitos do Termo de 
Referência e Anexos;

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor;

9.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 
comprovação;

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.1.7 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.7.3. certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do 
domicílio ou sede do Contratado; 

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.7.6.  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do Contratado.
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9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

9.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10 Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.1.11 Manter,  durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação 
direta; 

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação;

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento  das  obrigações  assumidas,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;

9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução contratual;

9.1.19 Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.
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9.1.21 Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor  
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.22 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho;

9.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.1.25 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave.

10.2.4 Multa:

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias.

10.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% a 
10% do valor da contratação.
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10.2.4.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% a 10% do valor da 
contratação.

10.2.4.4. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 5% a 10% do valor da contratação.

10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”,  de 5% a 10% do valor da 
contratação

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste  Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

10.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.8.1 Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas 
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os 
cadastrados pela empresa no SICAF.

10.8.2 Os endereços de e-mail  informados na proposta  comercial  e/ou cadastrados no SICAF 
serão  considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo alegação  de  desconhecimento  das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

10.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

10.9.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.13. As  sanções de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para  licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.14. Os débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante,  na forma  da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação.

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser  observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.

P á g i n a  12 | 20
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 2.3 - 3 - TERMO DE REFERENCIA.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:21

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Feas
R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161

3° andar
Capão Raso – Curitiba/PR

CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

11.6. O  prazo  para  a  solução,  pelo  Contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de 
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança equivalente,  verificadas pela  Administração 
durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado  para  os  fins  do  recebimento 
definitivo.

11.7. O recebimento provisório  ou definitivo  não excluirá  a  responsabilidade civil  pela  solidez e  pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de sete dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

11.10. O prazo de que trata o item anterior  será reduzido à metade,  mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal  ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

11.11.1 o prazo de validade;

11.11.2 a data da emissão; 

11.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.11.4 o período respectivo de execução do contrato; 

11.11.5 o valor a pagar; e 

11.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.12.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante;

11.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na 
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

11.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

11.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.
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11.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério  
do Contratante.

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar  aos órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.17. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  Contratado  a  ampla 
defesa. 

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

11.19. O pagamento será efetuado no prazo de até sete dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, ou seja, dentro de até trinta dias totais.

11.20. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

11.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado.

11.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

11.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

11.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

11.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  IPCA, exclusivamente  para  as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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11.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

11.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.30. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

11.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.33. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.

Critérios de aceitabilidade de preços

12.2. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de 
julgamento  de  menor  preço  ou  de  maior  desconto  por  grupo de itens,  o  critério  de 
aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

12.2.1 Valores unitários: conforme preços constantes na tabela disposta no item 1 deste TR.

Exigências de habilitação

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.4. empresário  individual:  inscrição  no Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.6. sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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12.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

12.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,  
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz;

12.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.11. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

12.13. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.15. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

12.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede 
da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

12.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor  ; (A empresa 
deverá anexar esta certidão   no ato de envio   de sua documentação ao pregão, que deverá estar dentro do   
prazo de validade expresso em si. Caso a certidão não consigne prazo de validade, será aceita aquela 
emitida em até noventa dias anteriores à data de abertura da sessão pública).

12.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), obtidos 
por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

12.22. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior  a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo positivo.

12.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 
exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

12.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

12.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.27. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser   
atestado  mediante  declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. (A empresa   deverá anexar   esta declaração no   
ato de envio de sua documentação ao pregão.
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12.28. Os interessados que se enquadrarem como Microempreendedor Individual -  MEI 
estão dispensados da apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos da legislação 
vigente.

Qualificação Técnica

12.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do 
item  pertinente,  por  meio  da  apresentação  de  certidões  ou  atestados  emitidos  por 
pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  pelo  conselho  profissional 
competente, quando for o caso.

12.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.

12.29.2 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  do  Contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto 
contratado, dentre outros documentos.

12.29.3 Tal qualificação técnica se faz necessária uma vez que visa alijar de futuros fornecedores 
da  administração,  empresas  “aventureiras”  ou  que  não  possuem nenhuma experiência  pretérita  no 
fornecimento de tais bens, visando assim garantir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública.

Disposições gerais sobre habilitação

12.30. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

12.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.32. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permitidos.

12.33. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da matriz,  e se o 
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

12.34. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
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13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, 
é de R$ 40.318,00 (quarenta mil, trezentos e dezoito reais), conforme custos unitários 
apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

13.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:

13.2.1 em caso de força  maior,  caso fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

13.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

13.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou

13.2.4 poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios  definidos  para  a 
contratação.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados em contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, 
nos termos do disposto no artigo 5°,  inciso I,  da lei  municipal  n°  13.663/2010,  para 
atender as metas definidas, além de outras receitas. 

15. Obrigações pertinentes à LGPD.

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os  
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir  de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

15.10. Bancos de  dados formados a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.12. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Os casos  omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133,  de  2021,  e  demais  normas municipais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

16.2. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Curitiba, 06 de abril de 2026.

Fabiana Martins

Gerente Administrativa Compras Feas
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Matriz de riscos

Informações básicas:

Objeto: aquisição de ventilador de parede 60cm.

Categoria do objeto: Bens comuns.

Riscos da contratação:

Risco 1:

Estimativas de quantidades inadequadas dos materiais.

Causa do risco:

Falta de memória de cálculo ou levantamento inadequado.

Alocado para:

Administração.

Relacionado à fase:

Planejamento.

Impactos:

Falha na estimativa de necessidade – subdimensionamento da demanda.

Possível dano ao Erário – superdimensionamento da demanda.

Ação preventiva:

Estimar os quantitativos por meio de contratações anteriores e/ou levantamento que indique 

a real necessidade do quantitativo dos serviços a serem contratados.

Planejar os possíveis acréscimos de quantitativos com parcimônia e conforme índices de 

aumento realistas.

Ação de contingência:

Reavaliar de forma criteriosa os quantitativos.

Registro de preços permite aquisições conforme demanda.
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Risco 2:

Interrupção do serviço por insolvência ou abandono da contratada.

Causa do risco:

Dimensionamento incorreto das condições de qualificação econômico-financeira e técnica 

do licitante.

Alocado para:

Administração.

Relacionado à fase:

Planejamento.

Impactos:

Não entrega de materiais pela contratada.

Ação preventiva:

Qualificação  econômico  financeira  que  ateste  a  saúde  financeira  pretérita  e  futura  da 

empresa.

Qualificação técnica  que ateste  o  conhecimento  e  experiência  da empresa no mercado 

através de atestado de capacidade técnica.

Ação de contingência:

Verificar a possibilidade de rescisão contratual.

Abrir processo administrativo visando a sanção do fornecedor infrator.

Abrir novo processo de compra para garantir os níveis dos estoques para atendimento da 

população.

Risco 3:

Material entregue com atraso ou não correspondendo a demanda.

Causa do risco:
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Fiscalização ineficiente do serviço pela comissão de recebimento.

Alocado para:

Fiscalização.

Relacionado à fase:

Gestão do contrato.

Impactos:

Prejuízos às atividades das unidades e gestão dos estoques.

Ação preventiva:

Avaliar material recebido em sua quantidade e qualidade.

Manter eficiente gestão dos pedidos e entregas.

Ação de contingência:

Notificar o fornecedor sobre a insuficiência na prestação do serviço.

Abrir processo administrativo visando a sanção do fornecedor infrator.

Abrir novo processo de compra para garantir os níveis dos estoques para atendimento da 

população.

Risco 4:

Atraso na conclusão da licitação.

Causa do risco:

Não atendimento à demanda no prazo necessário.

Alocado para:

Administração.

Relacionado à fase:

Planejamento.
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Impactos:

Não atendimento à demanda no prazo necessário.

Ação preventiva:

Iniciar  o  processo  com  prazo  factível  para  sua  conclusão,  levando  em  consideração 

possíveis impugnações, republicações, recursos, etc.

Atentar para prazos, e meios legais para divulgação, operação, interposição de recursos e 

demais ocorrências possíveis.

Ação de contingência:

Acompanhar o trâmite processual, observando os prazos mínimos para cada atividade.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Fabiana Martins

Gerente Administrativa de Compra Feas
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Último 
Preço

Preço 
Escolhido

Valor       
Total

1 220965 BR0302522 Ventilador de parede 60cm unid 200 199,00 579,90 207,40 199,98 199,98 190,00 201,59 40.318,00

Diretora Administrativo Financeira

Curitiba, 18 de março de 2026.

Fabiana Martins

Gerente de Compras

ciente,

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE

OBJETO: Aquisição de ventilador de parede 60cm para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde

Valor total: R$ 40.318,00 (Quarenta mil trezentos e dezoito reais).

Janaina Barreto Fonseca

Declaramos, conforme contido no Art. 10 do Decreto Municipal 384/2023, que os preços praticados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado

Considerando o descritivo solicitado, os valores orçados e, para

garantir que pelo menos três empresas participem deste certame,

optamos por utilizar para o item a média dos 4 menores valores

orçados. 
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Compras 
Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso, Curitiba/PR 
Contato: (41) 3316-5942/ 3316-5905 

compras@feas.curitiba.pr.gov.br 
 

 

 

 

 

 

  Curitiba, 18 de março de 2026. 

 

Justificativa das Escolhas dos Preços 

 

No que diz respeito aos preços escolhidos para referência, 

constantes no presente processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Item 1 (média dos 4 menores orçamentos): foi considerada a média 

dos 4 menores orçamentos, visto que se observou uma diferença muito significativa 

na outra proposta. 

Para a composição do valor máximo permitido foram consideradas 

Atas de Registro de Preços decorrentes de contratações similares realizadas pela 

Administração Pública, no período de até um ano anterior à data da pesquisa de 

preços. Tais atas foram identificadas por meio de consultas realizadas no portal de 

compras governamentais Comprasgov, possibilitando a obtenção de parâmetros 

adicionais de mercado e contribuindo para maior consistência na estimativa dos 

valores. 

Informo ainda, que a seleção das empresas consultadas para a 

realização das cotações diretas foi efetuada com o objetivo de assegurar a ampla 

competitividade e a adequada representatividade do mercado fornecedor. Para 

tanto, foram consideradas empresas que já mantiveram relações comerciais 

anteriores com esta instituição, fornecedores que realizaram contato institucional 

oferecendo seus produtos, bem como empresas identificadas por meio de pesquisas 

em fontes disponíveis na internet, de modo a ampliar o rol de potenciais 

participantes e conferir maior fidedignidade à estimativa de preços. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o 

estabelecimento dos preços presentes neste processo licitatório têm, em suma, as 

seguintes justificativas: fuga de preços inexequíveis ou exacerbados 

(constantemente presentes nos orçamentos) que geram, respectivamente, o 

fracasso do processo de compras pela falta de ofertas dado o baixo valor a ser pago 
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pela instituição, e a majoração dos preços, o que ataca o princípio da 

economicidade. E ainda levam-se em consideração os preços praticados atualmente 

pela Feas para aquisição destes itens, frutos de registros de preços anteriores. 

Ainda reiteramos que os preços praticados no presente processo 

estão de acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam a 

equilibrada e econômica aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja 

desnecessária majoração dos preços e que o princípio da economicidade seja 

respeitado. 

 

 

 

 

Fabiana Martins 

Gerente de Compras Feas 
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 Ambiente: PRODUÇÃO Visualizar Item SRP 18/03/2026 09:40:16 

Órgão UASG Gerenciadora
97952 - PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR 987723 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA - PR

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Pregão Eletrônico Aberto 90047/2025 00036/2025 112 Sim Não

Nº do Item Tipo do Item Item
29 Material 302522 - Ventilador

Descrição Detalhada

Ventilador Tipo: Parede, Potência Motor: 110/220W, Tensão Alimentação: 110/220V, Características Adicionais: Grade Removível/Controle Gradual De Velocidade, Tipo Hélice: 03 Pás, Diâmetro: 60CM

Quantidade Publicada Unidade de Fornecimento
50 Unidade

Pesquisar Item SRP  Nova Consulta

Consultas

Fornecedores

Classificação Fornecedor Marca do
Material

Quantidade
Homologada

Quantidade
Autorizada

Valor Unitário
Homologado (R$)

Valor Unitário
Renegociado (R$) Ação

1º 49.316.964/0001-32 - IB COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Ventilador
comercial 50 0 199,9800 - Visualizar

Detalhes do Item Solicitações do Item UASGs do Item Fornecedores do Item

18/03/2026, 09:36 SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarItemSRP.do?method=iniciar&itemAtaSRP.codigoItemAtaSRP=46440691 1/1
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http://www.serpro.gov.br/
javascript:selecionarFornecedor({classificacao: '1',identificacao: '49316964000132',fornecedorFormatado: '49.316.964/0001-32 - IB COMERCIO E SERVICOS LTDA',marca: 'Ventilador comercial',quantidadeHomologada: '50',quantidadeAutorizada: '0',quantidadeContratada: '0',quantidadeContratadaCaronas: '0',quantidadeEmpenhada: '0',quantidadeEmpenhadaCaronas: '0',quantidadeSaldoDisponivelContratacao: '50',quantidadeSaldoDisponivelEmpenho: '50',valorHomologadoUnitario: '199,9800',valorRenegociadoUnitario: ''   });


12/03/2026 10:01 SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarItemSRP.do?method=iniciar&itemAtaSRP.codigoItemAtaSRP=47092047 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Visualizar Item SRP 12/03/2026 10:00:57 

Órgão UASG Gerenciadora
52121 - COMANDO DO EXERCITO 160422 - COMANDO 1 BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA/RS

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Pregão Eletrônico Aberto/Fechado 90001/2026 00015/2025 64276005503202581 Não Não

Nº do Item Tipo do Item Item
14 Material 302522 - Ventilador

Descrição Detalhada

Ventilador Tipo: Parede, Potência Motor: 110/220W, Tensão Alimentação: 110/220V, Características Adicionais: Grade Removível/Controle Gradual De Velocidade, Tipo Hélice: 03 Pás, Diâmetro: 60CM

Quantidade Publicada Unidade de Fornecimento
121 Unidade

Pesquisar Item SRP 
 Nova Consulta

Consultas



Fornecedores

Classificação Fornecedor Marca do
Material

Quantidade
Homologada

Quantidade
Autorizada

Valor Unitário
Homologado (R$)

Valor Unitário
Renegociado (R$) Ação

1º 60.173.263/0001-24 - IMPACTO ADMINISTRACAO E
EFICIENCIA LTDA P 538-Bivolt 121 0 207,4000 - Visualizar

Detalhes do Item Solicitações do Item UASGs do Item Fornecedores do Item
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http://www.serpro.gov.br/
javascript:selecionarFornecedor({classificacao: '1',identificacao: '60173263000124',fornecedorFormatado: '60.173.263/0001-24 - IMPACTO ADMINISTRACAO E EFICIENCIA LTDA',marca: 'P 538-Bivolt',quantidadeHomologada: '121',quantidadeAutorizada: '0',quantidadeContratada: '0',quantidadeContratadaCaronas: '0',quantidadeEmpenhada: '0',quantidadeEmpenhadaCaronas: '0',quantidadeSaldoDisponivelContratacao: '121',quantidadeSaldoDisponivelEmpenho: '121',valorHomologadoUnitario: '207,4000',valorRenegociadoUnitario: ''   });


12/03/2026 10:08 SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/public/visualizarItemSRP.do?method=iniciar&itemAtaSRP.codigoItemAtaSRP=46611209 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Visualizar Item SRP 12/03/2026 10:07:49 

Órgão UASG Gerenciadora
26432 - INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. DO PARANá 158009 - INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Pregão Eletrônico Aberto 90007/2025 00023/2025 23411008393202520 Sim Não

Nº do Item Tipo do Item Item
185 Material 302522 - Ventilador

Descrição Detalhada

Ventilador Tipo: Parede, Potência Motor: 110/220W, Tensão Alimentação: 110/220V, Características Adicionais: Grade Removível/Controle Gradual De Velocidade, Tipo Hélice: 03 Pás, Diâmetro: 60CM

Quantidade Publicada Unidade de Fornecimento
128 Unidade

Pesquisar Item SRP 
 Nova Consulta

Consultas



Fornecedores

Classificação Fornecedor Marca do Material Quantidade
Homologada

Quantidade
Autorizada

Valor Unitário
Homologado (R$)

Valor Unitário
Renegociado (R$) Ação

1º 58.157.989/0001-21 - A G E M
COMERCIAL LTDA

60CM PR GR PR
CH HH 128 0 199,9800 - Visualizar

Detalhes do Item Solicitações do Item UASGs do Item Fornecedores do Item
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javascript:selecionarFornecedor({classificacao: '1',identificacao: '58157989000121',fornecedorFormatado: '58.157.989/0001-21 - A G E M COMERCIAL LTDA',marca: '60CM PR GR PR CH HH',quantidadeHomologada: '128',quantidadeAutorizada: '0',quantidadeContratada: '0',quantidadeContratadaCaronas: '0',quantidadeEmpenhada: '0',quantidadeEmpenhadaCaronas: '0',quantidadeSaldoDisponivelContratacao: '128',quantidadeSaldoDisponivelEmpenho: '128',valorHomologadoUnitario: '199,9800',valorRenegociadoUnitario: ''   });


12/03/2026 10:22 Pedido | Lojas Colombo

https://checkout.colombo.com.br 1/1

Meu carrinho
Ambiente

100%
seguro

Meu carrinho (1 item)

Produto(s) Quantidade Preço Total

Ventilador de Parede Oscilante 60 cm New Ventisol Preto

Bivolt

PRETO - BIVOLT

Vendido e entregue por Lojas Colombo

1 +
Remover

R$ 329,00

R$ 199,00
no boleto ou Pix

Adicionar Garantia Estendida Original Ver opções

Subtotal em produtos R$ 329,00

Descontos - R$ 130,00

Total em Produtos R$ 199,00

Escolher mais produtos Continuar

Aproveite e leve também

Sovadeira Arke Sova Fácil -

SF300

R$ 1.499,00

Adicionar ao carrinho

Escada de Alumínio Mor, 5

Degraus com Fita de Segurança

R$ 154,90

Adicionar ao carrinho

Forno Elétrico Fischer Grill 16,

44 Litros, Timer, Dourador,

1750W, Branco

R$ 719,00

Selecione

Churrasqueira a Gás Rotativa

Arke - AGR-05

R$ 999,00

Adicionar ao carrinho

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 2.8 - 7 - PROPOSTAS.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL
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https://www.colombo.com.br/
https://checkout.colombo.com.br/
https://www.colombo.com.br/produto/Eletroportateis/Sovadeira-Sova-Bem-SF300-Arke
https://www.colombo.com.br/produto/Casa-e-Construcao/Escada-de-Aluminio-Mor-5-Degraus-com-Fita-de-Seguranca
https://www.colombo.com.br/produto/Eletrodomesticos/Forno-Eletrico-44-Litros-Grill-16-Fischer
https://www.colombo.com.br/produto/Eletroportateis/Churrasqueira-a-Gas-AGR-05-Arke


Pajanian Comercial Ltda.
35.796.700/0001-19

Avenida Mofarrej, 348 – Conjunto 1308 – Vila Leopoldina
São Paulo – SP - CEP: 05311-000

(11) 99259-3293 / lojaesportfy@gmail.com

PROPOSTA COMERCIAL

Fundação Estatal de Atenção à Saúde
14.814.139/0001-83
Rua Lothário Boutin, 90 – Pinheirinho
CEP: 81110-522
Curitiba – PR

CNPJ: 35.796.700/0001-19 FORNECEDOR: Pajanian 
Comercial Ltda.

E-MAIL: lojaesportfy@gmail.com

ENDEREÇO: Av. Mofarrej, 
348 – cj 1308

BAIRRO: 
Vila 
Leopoldina

CIDADE: São 
Paulo

ESTADO: 
SP

TELEFONE: (11) 
99259-3293

Item Descrição do Produto Quant Marca Preço 
Unitário Preço Total

1

Ventilador de parede, sistema de fixação para parede de alvenaria e 
drywall, para ambientes que precisam de grande ventilação e 
excelente circulação de ar; desmontável para limpeza, resistente, 
silencioso e de fácil manuseio; possui protetor térmico auto-religável e 
interruptor "liga-desliga" com controle de velocidade contínuo; 
características técnicas: 03 pás; grade de proteção, sistema de 
oscilação horizontal automático; inclinação regulável; Cor preta e 
grade em pintura epóxi preta; Carcaça em Nylon, Vazão de Ar de no 
mínimo 1,42 m³/s; Diâmetro da hélice de 60 cm e da Grade de 70 cm; 
características elétricas: Tensão 127/220 V; Frequência 60 Hz; Potência 
de até 270 W; Rotação 1500 RPM ou inferior; Ruído 59 a 65 dB;
Consumo de Energia (kWh/mês) 4,51 ou inferior;
Normas e exigências: Selo PROCEL, categoria A.
3 anos de garantia.

200 Goar – 
V70PPRRB R$ 579,90 R$ 115.980,00

Valor Total da Proposta R$ 115.980,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

São Paulo, 10 de novembro de 2026.

_____________________________________________________________________
PAJANIAN COMERCIAL LTDA

Flávio Pajanian
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10/03/2026 14:50 Zimbra

https://webmail-sms.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=28280&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De
: Loja Esportfy <lojaesportfy@gmail.com>
Assunto
: Re: COTAÇÃO DE VENTILADOR | FEAS

Para
: Compras 1 <compras1@feas.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra compras1@feas.curitiba.pr.gov.br

Re: COTAÇÃO DE VENTILADOR | FEAS

ter., 10 de mar. de 2026 14:44

2 anexos

Olá Moiseliane, boa tarde.

Segue proposta comercial conforme solicitado.

Att,

Flávio Pajanian
Pajanian Comercial Ltda.
35.796.700/0001-19

On Tue, Mar 10, 2026 at 9:57 AM Compras 1 <compras1@feas.curitiba.pr.gov.br> wrote:
Bom dia, prezados


solicito cotação dos itens abaixo;


Ressalto que esta solicitação faz parte do processo para pregão eletrônico e tem caráter estimativo.


Ventilador de parede, sistema de fixação para parede de alvenaria e drywall, para ambientes que precisam de grande ventilação e excelente
circulação de ar.
Deve ser desmontável para limpeza, resistente, silencioso e de fácil manuseio. Deve possuir protetor térmico auto-religável e interruptor "liga-
desliga" com controle de velocidade contínuo.
Deve possuir as seguintes características técnicas: 03 pás; grade de proteção, sistema de oscilação horizontal automático; inclinação regulável;
Cor preto e grade em pintura epóxi preta; Carcaça em Nylon, Vazão de Ar de no mínimo 1,00 m³/s; Diâmetro da Hélice aproximadamente 53 cm;
Diâmetro da Grade de 60 cm;
Deve possuir as seguintes características elétricas: Tensão 127/220 V; Frequência 60 Hz; Potência de até 230 W; Rotação 1500 RPM ou inferior;
Ruído de no máximo 72 dBA;
Consumo de Energia (kWh/mês) 4,51 ou inferior;
Normas e exigências: Deverá possuir selo PROCEL, categoria A ou B. Deverá ser disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de
dúvida.
O equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Assistência Técnica em Curitiba/PR ou região Metropolitana.
Quantidade: 200 unidades








Fico no aguardo do retorno e à disposição para qualquer esclarecimento.


DADOS PARA COTAÇÃO.
Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde
CNPJ: 14.814.139/0001-83
Rua Lothário Boutin, 90 – Pinheirinho
CEP: 81110-522
Curitiba-PR




Atenciosamente,










Orcamento_FEAS_PR_-_Ventiladores_assinado.pdf

179 KB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

89.848.543/0015-72
FILIAL	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/07/1972


 
NOME EMPRESARIAL

LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOJAS COLOMBO 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO

R JULIO DE CASTILHOS 

NÚMERO

719 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

95.170-480	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

FARROUPILHA 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FLORI@COLOMBO.COM.BR 

TELEFONE

(54) 3268-8307/ (54) 3268-8362


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/10/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/03/2026 às 09:37:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.796.700/0001-19
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/12/2019


 
NOME EMPRESARIAL

PAJANIAN COMERCIAL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

85.91-1-00 - Ensino de esportes

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV MOFARREJ 

NÚMERO

348 

COMPLEMENTO

CONJ 1308 COND UPPER OFFICE 

 
CEP

05.311-000	

BAIRRO/DISTRITO

VILA LEOPOLDINA 

MUNICÍPIO

SAO PAULO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOJAESPORTFY@GMAIL.COM 

TELEFONE

(11) 9259-3293


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/12/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 
161

3° andar
Capão Raso – Curitiba/PR

CEP 81.130-160
(41) 3316-5967

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Declaração de disponibilidade de recursos financeiros

Declaro que existe previsão financeira para pagamento da despesa da 

contratação no valor de  R$ 40.318,00 (quarenta mil, trezentos e dezoito reais), 

conforme contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, nos termos do 

disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas 

definidas, além de outras receitas.

Processo administrativo: 01-098528/2026

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 

60 cm, para o período de 12 (doze) meses.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Denilson Blank

Assessor Financeiro Feas

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 2.11 - 10 - DECLARACAO DE DISPONIBILIDADE DE RECUR do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:22

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5967

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Indicação de gestor e suplente

Consoante  a  legislação  em  vigor  e  para  o  cumprimento  das 

responsabilidades estabelecidas no decreto  municipal  n.º  700/2023 e normativas 

correlatas, os servidores abaixo mencionados são formalmente designados para o 

processo em questão, com a ciência de todos os envolvidos.

Processo administrativo: 01-098528/2026.

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 

60 cm, para o período de 12 (doze) meses.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral

Cientes,

Fabiana Martins

Matrícula 1427

Gestor

Mariane Bueno de Quadros

Matrícula 7115

Suplente Gestor

Edemilson Marcos Ribeiro

Matrícula 146

Fiscal

Yane Maira Araújo e Silva

Matrícula 4554

Suplente Fiscal
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161

3° andar
Capão Raso – Curitiba/PR

CEP 81.130-160
(41) 3316-5967

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Protocolo Processo Administrativo n.º 01-098528/2026.

Modalidade Pregão eletrônico

Objeto Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 
60 cm, para o período de 12 (doze) meses.

Justificativa: A aquisição de ventiladores de parede 60 cm é uma atividade 

essencial para garantir o adequado funcionamento de qualquer 

empresa ou organização. Esses equipamentos são utilizados em 

diversas  áreas,  tais  como  administração,  serviços  gerais, 

atendimento  ao  público,  manutenção,  e  mesmo  na  atenção 

primária,  entre  outras,  proporcionando  melhores  condições  de 

conforto térmico aos colaboradores e usuários.

Valor R$ 40.318,00

Autorização para licitar.

Consoante a documentação acostada aos autos, aprovo o ETP, e autorizo a presente 

aquisição, nos moldes da legislação vigente.

Declaração de autorizador de despesa

Eu,  Sezifredo  Paulo  Alves  Paz,  no  uso  de  minhas  atribuições  legais  e  em 

cumprimento às determinações da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, 

declaro, na qualidade de Diretor Geral da Feas, com fundamento no inciso III do artigo 

13 de seu Estatuto, que existe previsão de receita para fazer frente as despesas para 

este  processo  administrativo,  conforme  contrato  de  gestão,  celebrado  com  o 

município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 

13.663/2010, para atender as metas definidas.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Sezifredo Paulo Alves Paz
Diretor-Geral
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-098528/2026

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT ATENÇÃO ESPEC A SAUD

Prezados, bom dia.

Encaminho o presente processo para coleta de assinaturas nos documentos de índices SUP 2.12 e 2.13.

Atenciosamente,

Curitiba , 10 de abril de 2026 - 10:20:38

Assinado eletronicamente por WILLIAM CÉSAR BARBOZA - 1828 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-098528/2026

DE: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT ATENÇÃO ESPEC A SAUD

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Segue documentos assinados.

Curitiba , 13 de abril de 2026 - 11:41:54

Assinado eletronicamente por CAMILA MARQUES DA CRUZ - 9877 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-098528/2026

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

5.1 - 14 - modelo-de-edital-pregao SRP.pdf

5.2 - 15 - Aprovação da minuta - Fabiana.pdf

Anexação arquivos.

Curitiba , 13 de abril de 2026 - 14:09:29

Assinado eletronicamente por WILLIAM CÉSAR BARBOZA - 1828 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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PREGÃO ELETRÔNICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE (928285)
Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas.

OBJETO
Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o 
período de 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 40.318,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br
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EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Fundação Estatal de Atenção à Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2026

(Processo Administrativo n° 01-088528/2026)

Torna-se público que a Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas, por meio Comissão 

Permanente de Licitações, sediada na R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° andar, Capão Raso – 

Curitiba/PR, CEP 81.130-160, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021,  Decreto Municipal 385/2023,  Decreto Municipal nº 

700/2023 , Decreto Municipal 701/2023, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O 

Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.º 17/2026 – Feas, responsáveis por este 

Pregão Eletrônico são: Pregoeiro: William Cesar Barboza. Equipe de Apoio: Juliano Eugenio da Silva; Mirelle 

Pereira Fonseca; Silvia Andre Miranda Ribeiro; Veridiane De Paula Macedo Sotto Maior.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futuro fornecimento de XXXXXX, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam no Anexo 2 deste edital, bem como na minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
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por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema ou  do  órgão  ou  entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no  item anterior  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.6. Por fim,  considerando a legislação vigente,  os itens deste certame serão destinados à disputa  
exclusiva entre ME/EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123., de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas  
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos  
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as  
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o  
produtor rural  pessoa física e para o microempreendedor individual  -  MEI,  nos limites previstos da Lei  
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor  de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a voto,  responsável  técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7 aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

3.9.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dada a baixa complexidade do objeto e a ampliação 
da disputa, bem como visando diminuir a possibilidade de conluios.

3.9.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O  licitante  deverá  declarar  em campo  próprio  do  sistema  se  o  produto  ou  serviço  ofertado  é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.7.2 Nos itens em que a participação não for  exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei  
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;

4.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei;

4.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos,  valores mobiliários e câmbio,  de empresa de arrendamento mercantil,  de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.8.9 resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma de desmembramento  de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.8.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.
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4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:

4.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

4.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

4.14.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.13 p
ossuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O  licitante deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos 
seguintes campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 marca;

5.1.3 fabricante; 

5.1.4 Quantidade cotada..

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

5.4. Os preços ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto  na etapa de lances,  serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o 
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5.9. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 
previstos no Termo de Referência.

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas  necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71,  inciso IX,  da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário,  caso verificada a  ocorrência  de superfaturamento por  sobrepreço na execução do 
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

P á g i n a  9 | 65
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

Doc
um

en
to 

SEM
 E

FEIT
O.

Anu
lad

o p
elo

 se
rv

ido
r W

IL
LIA

M
 C

ÉSAR B
ARBOZA, m

at.
 18

28
, c

on
fo

rm
e t

erm
o g

era
do

 na
 m

ov
im

en
taç

ão
 n°

7 -
 A

nu
laç

ão
 F

EASCPL

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 5.1 - 14 - MODELO-DE-EDITAL-PREGAO SRP.PDF do Trâmite 5 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:22

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,0001. Serão permitidas quatro casas decimais após a virgula.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a  ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto,  conforme 
disposto neste edital, quando for o caso.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.

6.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 
referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 
2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

6.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar  da  etapa aberta  somente  os  licitantes  que apresentarem a  proposta  de  menor  preço/  maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 
referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 
2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024.

6.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.

6.13.3 A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir  por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 
por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

P á g i n a  12 | 65
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

Doc
um

en
to 

SEM
 E

FEIT
O.

Anu
lad

o p
elo

 se
rv

ido
r W

IL
LIA

M
 C

ÉSAR B
ARBOZA, m

at.
 18

28
, c

on
fo

rm
e t

erm
o g

era
do

 na
 m

ov
im

en
taç

ão
 n°

7 -
 A

nu
laç

ão
 F

EASCPL

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 5.1 - 14 - MODELO-DE-EDITAL-PREGAO SRP.PDF do Trâmite 5 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:22

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;

6.22.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. empresas brasileiras;

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público (Acórdão 723/2024-TCU-Plenário).

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o 
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Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.

6.24.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
demonstração  de  sua  vantagem para  o  órgão  ou  a  entidade  e  serão  observados  como critério  de 
aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 

6.24.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.24.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.24.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.24.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,  
acompanhada,  se for  o  caso,  dos documentos complementares,  quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.24.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.25. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  iniciará  a  fase  de 
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  legislação correlata  e  no  item  3.9 do  edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
 mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

7.1.4 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa  e 
Inelegibilidade  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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7.1.5 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no CNPJ da empresa licitante, e, no caso do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao  
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 
margem de preferência.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto na legislação.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

7.7.1  Não se aplica.

7.8. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 
mas,  ao  longo  da  execução  contratual,  sempre  se  exigirá  o  cumprimento  dos  acordos,  dissídios  ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 contiver vícios insanáveis;
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7.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

7.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

7.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

7.10. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste Pregão. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do artigo 59 da Lei 
Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

7.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:

7.12.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;

7.12.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital;

7.12.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração, 
independentemente do regime de execução.

7.13. Se houver  indícios  de  inexequibilidade da proposta  de  preço,  ou  em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
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Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global,  empreitada integral,  contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional 
aditamento posterior do contrato.

7.14.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.14.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.14.4 Os licitantes poderão apresentar  produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração  como  referência,  desde  que  não  alterem  o  objeto  da  contratação,  não  contrariem 
dispositivos  legais  vigentes  e,  caso  não  estejam contidas  nas  faixas  referenciais  de  produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.14.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço.

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

7.15.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.17. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

7.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.

7.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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7.21. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado.  Seguir-se-á  com a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
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na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

8.12. A verificação pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.14.3 A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021 - Plenário TCU).

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dois dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

9.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  fornecedores 
registrados na ata.

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal 701/2023.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,  
poderá:

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2 adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados a partir de solicitação 
feita ao e-mail: wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

12.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;

12.1.6 fraudar a licitação;

12.1.7 comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial 
quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de trinta dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3
, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

12.15. Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório  dos  licitantes,  as  notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no SICAF.

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  pelos 
seguintes e-mails: wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e  apresentação de suas propostas e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.feas.curitiba.pr.gov.br.

14.11. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas com 
os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com 
a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou 
seja, sem a carga tributária do ICMS.

14.12.  Quando se configurar o caso, quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se atentar 
para o adequado preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas 
Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o 
fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55.

14.13. Caso este edital se trate de pregão com cota reservada para ME/EPP, na hipótese de não haver 
vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

14.13.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada.

14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.14.1 Anexo 1 - Termo de Referência;

14.14.1.1. Anexo 1.1 – Estudo Técnico Preliminar;
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14.14.2 Anexo 2 – Das condições do registro de preços;

14.14.3 Anexo 2.1 – Minuta da ata de registro de preços;

Curitiba, ......... de ................................. de 2026.

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas
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Anexo 1

Termo de Referência

Fundação Estatal de Atenção à Saúde

(Processo Administrativo n° 01-098528/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o período de 12 (doze) meses, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir do 1º dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico – Atos do Município de Curitiba da 
ARP decorrente deste certame, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1 O fornecimento dos bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são essenciais 
para  a  manutenção  da  atividade  administrativa,  decorrentes  de  necessidades  permanentes  ou 
prolongadas

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação é padronizado pela Feas, ou seja, trata-se de item de consumo rotineiro 
nas unidades, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; portanto é indispensável a leitura do ETP 
para a correta compreensão de todos os requisitos deste certame.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos constantes no ETP.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar, a critério da administração, poderá ser chamado a apresentar amostra, que terá 
data,  local  e horário de realização de análise divulgados por mensagem no sistema, cuja 
presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,  incluindo  os  demais  fornecedores 
interessados.

4.3. Serão exigidas amostras dos itens eventualmente não conhecidos pelos setores técnicos da 
Feas, ou, que por seu catálogo técnico não for possível averiguar todos os requisitos constantes 
no descritivo do ETP.

4.4. As amostras deverão ser entregues no endereço R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° 
andar, Capão Raso – Curitiba/PR, CEP 81.130-160. O prazo para envio (postagem) é de 48 h, 
sendo que a empresa assume total  responsabilidade pelo envio e por eventual  atraso na 
entrega.

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo.
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4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.7.1 Descritivo técnico constante no ETP;

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com  a  verificação  da(s)  amostra(s),  caso  necessário,  e,  assim,  sucessivamente,  até  a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.10. Os exemplares  colocados à  disposição da Administração serão  tratados  como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos  fornecedores  no  prazo  de  30  dias,  após  o  qual  poderão  ser  descartadas  pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.12. Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a saber:

5.1.1 Almoxarifado Feas - Rua Cyro Correia Pereira, 667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini - 
BARRACÃO 07A), Curitiba, PR;

5.1.2 Sede administrativa da Feas: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n° 161, 2° andar, 
bairro Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160;
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5.1.3 Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - Hiza: localizado na Rua Lothário Boutin, n.º 90, Bairro 
Pinheirinho, Curitiba, Paraná;

5.1.4 Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.º 2.234, Bairro Sítio 
Cercado, Curitiba, Paraná;

5.1.5 Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara - UPA Tatuquara: localizada na Rua Jornalista 
Emílio Zolá Florenzano, n.º 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná;

5.1.6 Unidade  de  Pronto  Atendimento  Fazendinha  -  UPA Fazendinha:  localizada  Rua  Carlos 
Klemtz, 1883, Fazendinha, Curitiba, Paraná;

5.1.7 Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizada Rua Senador Accioly Filho, 3370, 
Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba, PR;

5.1.8 Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: localizada Rua Professora Maria 
de Assumpção, 2590, Boqueirão, Curitiba, PR;

5.2. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na Ordem de Compra, no 
horário  das 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-feira,  livre de 
quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros presentes às Notas Fiscais 
correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo.

5.3. A entrega deverá ocorrer em entrega única ou parcelada de acordo com a demanda da Feas, 
especificada em cada ordem de compra emitida.

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Garantia do produto

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

6. Condições Gerais Para Cotação.

6.1. Poderá ser solicitada ficha técnica do produto, onde conste seu descritivo detalhado para correta 
avaliação da proposta.

6.2. A licitante deverá cotar produtos novos. Não serão aceitos produtos reformados ou recondicionados. 
Dessa forma, os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais.

6.3. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os componentes necessários ao seu perfeito 
funcionamento, nas configurações e padrões especificados pelo fabricante.
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6.4. As empresas vencedoras deverão oferecer  garantia  de no mínimo 12 (doze)  meses para seus 
produtos ofertados; comprometendo-se a substituí-los dentro deste período caso apresentem defeitos de 
fabricação, além de assistência técnica especializada em caso de mau funcionamento, sem ônus adicionais 
de qualquer espécie à Feas. Caso o descritivo do produto constante neste edital especificar uma garantia de 
maior período, prevalece a mais vantajosa à Feas, a saber, a de maior tempo.

6.5. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do objeto licitado. Casos 
supervenientes serão avaliados pela Feas.

6.6. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 
(temperatura, umidade, empilhamento, etc.). Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens 
originais de seu fabricante.

6.7. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos produtos solicitados. Se no 
momento da entrega, os produtos não corresponderem às especificações solicitadas, fica a empresa obrigada 
a efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48 h (quarenta e oito horas), sem ônus adicionais à Feas, 
caso  em  que  não  ocorrendo  a  troca,  fica  a  empresa  sujeita  às  penalidades  previstas  em  Edital  de 
Embasamento.

6.8. A entrega deverá ocorrer em estrita obediência ao solicitado pela Feas através das Ordens de Compra 
em todas as suas especificidades, tanto no que diz respeito a quantidades e locais, quanto a quaisquer outras 
características ali presentes.

6.9. Caso a Feas julgue necessário, solicitará das proponentes informações, amostras e/ou documentos 
necessários para o correto julgamento e para a aprovação dos produtos. As informações solicitadas deverão 
ser apresentadas em até 48 h (quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de Ofício ou e-mail 
pela CPL/Feas.

6.10. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas com 
os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com 
a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou 
seja, sem a carga tributária do ICMS.

6.11. Quando  da  emissão  da  nota  fiscal,  os  fornecedores  deverão  se  atentar  para  o  adequado 
preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas dos 
medicamentos adquiridos neste  pregão.  Quando da entrega dos bens adquiridos,  o  fornecedor  deverá 
comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na 
Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ARP)

7.1. O  contrato  (ARP)  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
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7.2. Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.8. O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou  adoção de medidas  que ultrapassem sua competência,  para  que adote  as  medidas  necessárias  e 
saneadoras, se for o caso.

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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Fiscalização Administrativa

7.13. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
necessário.

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização administrativa do contrato 
atuará  tempestivamente na solução do problema,  reportando ao gestor  do contrato  para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato

7.16. Cabe ao gestor do contrato:

7.16.1 coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.

7.16.2 acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de  despesa e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que obstem o  fluxo  normal  da  liquidação e  do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  com  menção  ao  seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.16.6 elaborar  relatório  final  com informações sobre  a  consecução dos  objetivos  que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.

P á g i n a  34 | 65
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

Doc
um

en
to 

SEM
 E

FEIT
O.

Anu
lad

o p
elo

 se
rv

ido
r W

IL
LIA

M
 C

ÉSAR B
ARBOZA, m

at.
 18

28
, c

on
fo

rm
e t

erm
o g

era
do

 na
 m

ov
im

en
taç

ão
 n°

7 -
 A

nu
laç

ão
 F

EASCPL

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 5.1 - 14 - MODELO-DE-EDITAL-PREGAO SRP.PDF do Trâmite 5 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:22

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

7.16.7 enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  contratual  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e Anexos;

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8 Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução  contratual,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de um mês.

8.2. A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos pelo  Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e Anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1 Entregar o objeto de acordo com o solicitado, e em obediência aos requisitos do Termo de 
Referência e Anexos;

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de D
efesa do Consumidor;

9.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
 da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal contratual,  os  bens nos quais  se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.1.7 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do Contratado; 

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.7.6.  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do Contratado.

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

9.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10 Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
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9.1.11 Manter,  durante toda a vigência da contratação,  em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação 
direta; 

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação;

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência;

9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução contratual;

9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

9.1.21 Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.22 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho;

9.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;
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9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.1.25 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

8.6 der causa à inexecução parcial do contrato;
8.7 der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.8 der causa à inexecução total do contrato;
8.9 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
8.10 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
8.11 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.12 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave.

10.2.4 Multa:

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias.

10.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% a 
10% do valor da contratação.

10.2.4.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% a 10% do valor da  
contratação.

10.2.4.4. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea  
“d”, de 5% a 10% do valor da contratação.
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10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% a 10% do valor da  
contratação

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

10.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

10.8.1 Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas 
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os 
cadastrados pela empresa no SICAF.

10.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

10.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

10.9.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação.

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
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11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.7. O recebimento provisório  ou definitivo  não excluirá  a  responsabilidade civil  pela  solidez e  pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 
do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de sete dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

11.10. O prazo de que trata o item anterior  será reduzido à metade,  mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal  ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.11.1 o prazo de validade;

11.11.2 a data da emissão; 

11.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.11.4 o período respectivo de execução do contrato; 

11.11.5 o valor a pagar; e 

11.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.12.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante;

11.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
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11.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

11.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

11.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual  período, a critério do 
Contratante.

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar  aos órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.17. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

11.19. O pagamento será efetuado no prazo de até sete dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, ou seja, dentro de até trinta dias totais.

11.20. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

11.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado.

11.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

11.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

11.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

11.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

11.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.30. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

11.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.33. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.
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Critérios de aceitabilidade de preços

12.2. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos será: 

12.2.1. Valores unitários: conforme preços constantes na tabela disposta no item 1 deste TR.

Exigências de habilitação

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.4. empresário  individual:  inscrição  no Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

12.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução  Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

12.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,  
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz;

12.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.11. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

12.13. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.15. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

12.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 
proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

12.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor  ; (A empresa 
deverá anexar esta certidão   no ato de envio   de sua documentação ao pregão, que deverá estar dentro do   
prazo de validade expresso em si. Caso a certidão não consigne prazo de validade, será aceita aquela emitida 
em até noventa dias anteriores à data de abertura da sessão pública).

12.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), obtidos por meio da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

12.22. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior  a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo positivo.

12.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 
sociais, sob pena de inabilitação; 

12.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos;

12.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.27. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado   
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada  
pelo  fornecedor.  (A  empresa    deverá  anexar   esta  declaração  no  ato  de  envio  de  sua   
documentação ao pregão.

12.28. Os  interessados  que  se  enquadrarem  como  Microempreendedor  Individual  -  MEI  estão 
dispensados da apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos da legislação vigente.

Qualificação Técnica

12.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por 
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meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.

12.29.2 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.

12.29.3 Tal qualificação técnica se faz necessária uma vez que visa alijar de futuros fornecedores da 
administração,  empresas  “aventureiras”  ou  que  não  possuem  nenhuma  experiência  pretérita  no 
fornecimento de tais bens, visando assim garantir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública.

Disposições gerais sobre habilitação

12.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.

12.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.

12.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

12.33. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da matriz,  e se o 
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

12.34. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
40.318,00 (quarenta mil, trezentos e dezoito reais), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida no item 1.1 acima.
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13.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

13.2.1 em caso de força  maior,  caso fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

13.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou

13.2.4 poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios  definidos  para  a 
contratação.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados em contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, nos termos do 
disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas, 
além de outras receitas. 

15. Obrigações pertinentes à LGPD.

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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15.7. O Contratado deverá exigir  de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

15.10. Bancos de  dados formados a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.12. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Os casos  omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133,  de  2021,  e  demais  normas municipais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

16.2. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Curitiba, 06 de abril de 2026.

Fabiana Martins

Gerente Administrativa Compras Feas
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Anexo 1.1 

Estudo técnico preliminar

1 – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser  

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

Em uma palavra, há a necessidade de manutenção das rotinas administrativas dos 

diversos setores da Feas. Visando sanar esta questão a administração lança mão da presente 

aquisição. Temos por objetivo o fornecimento dos materiais abaixo expostos, com validade de 12 

(doze) meses. 

Os  itens  objeto  dessa  licitação  são  padronizados  nas  unidades  da  Feas.  Os 

quantitativos a serem licitados foram definidos com base no consumo médio mensal de cada item 

nos últimos 12 (doze) meses. A aquisição dos itens é de significativa relevância, tendo em vista que 

são insumos essenciais ao  funcionamento dos setores do âmbito hospitalar e demais unidades 

vinculadas. 

Nesse sentido a realização de um certame licitatório, é necessária visto que necessita-

se ter sempre um pregão vigente para que possam ser efetuados os pedidos de compras mensais 

para abastecimento. É fundamental considerar que o consumo dos itens está sujeito a grandes 

variações de demanda, muitas vezes de difícil previsão. Dessa forma, a aquisição dos produtos da 

presente  licitação  será  feita  de  acordo  com  as  necessidades  da  Fundação,  assim  como  a 

disponibilidade orçamentária e financeira.

2 – descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,  

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;

No âmbito  da área da saúde,  a  padronização de insumos desempenha um papel 

fundamental na busca pela excelência no atendimento aos pacientes e na otimização dos recursos 

disponíveis. Nesse contexto, a Feas exerce um papel central ao estabelecer diretrizes e critérios 

para a escolha e utilização de insumos médicos dentro de suas unidades.
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Os itens requeridos, que se constituem em produtos já padronizados na Feas, são o 

resultado de um cuidadoso processo conduzido pela Comissão de Padronização, que não apenas 

leva em consideração a eficácia e a segurança, mas também respeita as possíveis práticas de 

sustentabilidade.  Essa  comissão  é  composta  por  profissionais  altamente  qualificados,  como 

médicos, farmacêuticos, enfermeiros e administradores de saúde, que colaboram para garantir que 

apenas os materiais de uso hospitalar mais eficazes, seguros e economicamente viáveis sejam 

incorporados à lista de padronização.

O processo de padronização é marcado por uma abordagem criteriosa, que envolve 

análises clínicas, farmacológicas e econômicas. Inicialmente, uma revisão detalhada das evidências 

científicas disponíveis é conduzida para avaliar a eficácia e a segurança de cada produto. Além 

disso,  considerações sobre possíveis  interações medicamentosas,  contraindicações e reações 

adversas e impactos ambientais são minuciosamente examinadas.

A análise econômica é outro aspecto fundamental desse processo. A comissão avalia 

não apenas a eficácia clínica de um produto, mas também seu custo efetividade em comparação 

com alternativas disponíveis. Isso garante que os recursos financeiros sejam alocados de maneira 

responsável, maximizando os benefícios para os pacientes.

Uma vez que todos os dados são reunidos e analisados, a Comissão de Padronização 

toma decisões embasadas, incluindo a inclusão, exclusão ou manutenção de insumos na lista 

padronizada da Feas. Essa lista serve como uma referência confiável para os profissionais de saúde 

da Fundação, garantindo que os pacientes recebam tratamentos consistentes e alinhados com as 

melhores práticas médicas.

Em suma, os itens solicitados, que representam produtos já padronizados na Feas, são 

fruto de um processo rigoroso liderado pela Comissão de Padronização. Esse processo abrange 

uma análise abrangente das evidências clínicas e econômicas, garantindo que apenas itens de alta 

qualidade, segurança e custo efetividade sejam incorporados à prática clínica. A padronização não 

apenas  assegura  um  atendimento  de  qualidade  aos  pacientes,  mas  também  demonstra  o 

compromisso da Feas com a promoção da excelência na área da saúde.

Ademais, saliente-se que a deliberação pela inclusão ou exclusão de itens da lista de 

padronização é atribuição da Comissão de Padronização, sendo a referida comissão multidisciplinar 
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a  verdadeira  autoridade  técnica  competente  para  a  fixação  do  objeto  de  aquisição  (órgão 

estratégico),  e  não,  monocraticamente,  a  área  de  compras  da  Feas,  órgão  técnico  a  quem 

competem as atividades de planejamento operacional na aquisição dos produtos para a saúde.

No entanto, no que toca à especificação do objeto temos a informar que nenhuma se 

valeu da indicação de marca, mas sim da denominação comum, com critérios qualitativos alinhados 

aos  códigos  BR  estabelecidos  pelo  Ministério  da  Saúde,  tendo  sido  tomadas  as  cautelas 

necessárias  para  assegurar  que as  descrições dos objetos  correspondam àqueles  elementos 

essenciais do bem, sem maiores riscos à limitação indevida da competição.

Os requisitos indispensáveis dos objetos pretendidos são definidos nas especificações 

dos produtos que, a toda prova, possuem correspondente registro de código BR definido pelo 

Governo Federal. Os descritivos constam da lista de padronização da Feas, de uso regular, e 

refletem as terapias disponíveis de mercado para cada uso.

3  –  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  prospecção  e  análise  das  

alternativas possíveis de soluções;

Como dito, os itens solicitados constituem-se em produtos já padronizados na Feas. A 

aquisição dos referidos itens,  deve, então, se dar através de licitação, na modalidade pregão 

eletrônico, para suprimento dessa demanda periódica e permanente.

O estudo de mercado da relação de itens a serem licitados se dá em dois momentos: 1º) 

a comissão de abastecimento define os produtos a serem padronizados na instituição de acordo 

com as especificidades dos serviços prestados; 2º) a Unidade de Compras, ao fazer a cotação do 

processo,  verifica no  mercado as disponibilidades dos produtos solicitados.  Após esses dois 

momentos, fica evidenciado se há viabilidade para a aquisição dentro dos padrões disponíveis no 

mercado nacional. Durante o processo de padronização dos materiais, são revisados descritivos, 

códigos e definida a necessidade ou não de amostras para os itens em processo de aquisição.

Por  fim,  constata-se  que  os  produtos  a  serem adquiridos  são  considerados  bens 

comuns,  uma  vez  que  há  a  possibilidade  de  definição  concisa  e  objetiva  dos  padrões  de 
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desempenho e qualidade a serem obedecidos pelos licitantes. Portanto, passível de disputa a partir 

da modalidade Pregão.

4 – descrição da solução como um todo;

Item 1: 220965/ BR0302522/ Ventilador de parede

Ventilador de parede, sistema de fixação para parede de alvenaria e drywall,  para 

ambientes que precisam de grande ventilação e excelente circulação de ar. Deve ser desmontável 

para limpeza, resistente, silencioso e de fácil manuseio. Deve possuir protetor térmico auto-religável 

e  interruptor  "liga-desliga"  com  controle  de  velocidade  contínuo.  Deve  possuir  as  seguintes 

características técnicas: 03 pás; grade de proteção, sistema de oscilação horizontal automático; 

inclinação regulável; Cor preto e grade em pintura epóxi preta; Carcaça em Nylon, Vazão de Ar de 

no mínimo 1,00 m³/s; Diâmetro da Hélice aproximadamente 53 cm; Diâmetro da Grade de 60 cm; 

Deve possuir as seguintes características elétricas: Tensão 127/220 V; Frequência 60 Hz; Potência 

de até 230 W; Rotação 1500 RPM ou inferior; Ruído de no máximo 72 dBA; Consumo de Energia 

(kWh/mês) 4,51 ou inferior; 

Normas e exigências: Deverá possuir selo PROCEL, categoria A ou B. Deverá ser 

disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida. O equipamento deverá 

apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Assistência Técnica em Curitiba/PR ou região 

Metropolitana.

Quantidade: 200 unidades

Valor máximo permitido: R$ 201,59

5  –  estimativa  das  quantidades  a  serem  contratadas,  considerando  a  

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

A determinação dos quantitativos a serem licitados foi meticulosamente realizada pela 

equipe especializada da unidade de abastecimento. Essa análise foi  fundamentada no estudo 
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detalhado  do  consumo  médio  mensal  de  cada  produto  ao  longo  dos  últimos  12  meses, 

representando um período substancial para capturar variações sazonais e flutuações de demanda.

A principal finalidade desses quantitativos estrategicamente definidos é assegurar a 

manutenção dos estoques em níveis  que não apenas atendam às demandas regulares,  mas 

também garantam níveis de segurança e prontidão. O enfoque na manutenção de estoques em 

níveis aceitáveis e seguros reflete o compromisso da unidade de abastecimento com a continuidade 

operacional eficiente e o atendimento ininterrupto às necessidades dos pacientes e das diversas 

unidades hospitalares.

Esse processo de determinação de quantitativos não se limitou apenas a uma análise 

retrospectiva, mas incorporou projeções cuidadosas para antecipar possíveis variações futuras no 

consumo.  A  abordagem  proativa  adotada  pela  equipe  de  abastecimento  visa  mitigar  riscos 

potenciais associados a flutuações imprevistas na demanda, contribuindo assim para a estabilidade 

operacional e para a qualidade contínua dos serviços prestados.

Além disso, é importante ressaltar que esse método analítico e preventivo reflete o 

compromisso com as boas práticas de gestão de estoque, maximizando a eficiência na gestão dos 

recursos financeiros disponíveis. Em última análise, a elaboração criteriosa desses quantitativos 

para licitação reforça o compromisso da instituição com a transparência, a eficácia operacional e a 

priorização da segurança e bem-estar dos pacientes atendidos.

6  –  estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários  

referenciais;

Em anexo segue planilha comparativa de valores com os valores unitários referenciais.

Desta forma, declaramos, respeitando o Art.  23 da Lei 14.133/2021 que os preços 

praticados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado.

7 – justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

A opção pelo parcelamento do objeto em itens individualizados, com a condução de 

disputa e julgamento com base no menor preço por item, foi cuidadosamente avaliada quanto à sua 
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viabilidade técnica e econômica. Essa abordagem revelou-se propícia devido à natureza divisível 

dos  itens,  uma  vez  que  cada  um  deles  possui  uma  aplicação  individual  e  autônoma.  Essa 

característica permite que a aquisição e a utilização de cada item ocorram de maneira independente 

dos demais componentes do conjunto.

Essa estratégia, baseada na divisibilidade dos itens, não apenas simplifica a gestão do 

processo licitatório, mas também oferece uma flexibilidade considerável, visto que permite que 

diferentes fornecedores atendam a demandas específicas. A possibilidade de obtenção de bens ou 

serviços de empresas distintas não apenas estimula a concorrência, mas também fomenta um 

ambiente propício à obtenção de preços mais competitivos.

Além disso, a divisibilidade dos itens possibilita uma abordagem mais eficiente em 

termos de gestão de contratos e execução, permitindo uma maior especialização por parte dos 

fornecedores. Isso pode resultar em entregas mais eficazes, prazos mais curtos e uma resposta 

mais ágil às necessidades específicas de cada item.

No  contexto  econômico,  essa  abordagem  também  pode  representar  uma  gestão 

financeira mais eficiente, uma vez que a alocação de recursos pode ser otimizada com base nas 

prioridades específicas de cada item. Dessa forma, o parcelamento do objeto, aliado à competição 

entre fornecedores, visa não apenas à economia de recursos, mas também à maximização da 

eficácia e eficiência na consecução dos objetivos estabelecidos.

8 – contratações correlatas e/ou interdependentes;

A presente  tramitação  processual  se  desvincula  de  quaisquer  outras  contratações 

existentes ou futuras. Essa afirmação ressalta a autonomia e a singularidade do atual processo em 

questão,  indicando que suas etapas e desdobramentos não estão condicionados a quaisquer 

compromissos ou acordos contratuais em vigor ou que possam vir a ser estabelecidos.

Ao destacar a independência do processo em relação a outras contratações, busca-se 

assegurar a transparência e a integridade do procedimento em curso. Esta abordagem reforça a 

delimitação clara dos escopos, responsabilidades e recursos associados ao presente processo, 

evitando interferências externas e preservando a equidade no tratamento das partes interessadas.
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Essa declaração não apenas estabelece uma fronteira clara entre diferentes processos 

contratuais, mas também reforça a imparcialidade e a validade intrínseca das decisões tomadas no 

âmbito desse procedimento específico. A independência do processo contribui para a garantia de 

uma análise criteriosa, alinhada com os requisitos específicos e as características únicas do objeto 

em consideração.

9 – demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão 

ou entidade;

Considerando a missão da Feas, de assegurar a atenção integral à saúde, contribuindo 

com a melhoria da qualidade de vida dos nossos clientes e comunidade, por meio de estratégias nas 

áreas de saúde, pesquisa e educação;

Considerando a visão de ser reconhecida pela eficiência na gestão de serviços de 

saúde;

Considerando  os  valores  da  Ética,  da  Eficiência,  da  Transparência,  do 

Comprometimento;

Considerando os serviços contratualizados pela instituição.

A presente contratação alinha-se com o planejamento institucional e é a forma mais 

adequada de atender às reais necessidades da Feas, uma vez que possibilita a reposição de 

insumos quando necessários para o mantimento das atividades desenvolvidas na instituição.

10 – apresentação da relação custo/benefício;

Com a presente contratação espera-se atender as necessidades fins da Fundação, 

procurando sempre a otimização dos serviços de saúde, com os melhores produtos a um valor 

condizente com a realidade de mercado, sem perder a qualidade. Por tais motivos, entende-se que 

o modelo de contratação proposto é o que trará maior custo-benefício para a instituição, uma vez 

que possibilitará a economia de escala, pela realização do registro de um quantitativo para atender 

as necessidades da instituição por 12 (doze) meses. Além disso, a possibilidade de aquisições 

parceladas permite a reposição do estoque somente quando necessário, possibilitando melhor 
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manejo do espaço disponível para estoque. Assim como, registros de preços prévios coerentes com 

o estudo de mercado realizado, permitem a administração maior planejamento de seus gastos, por 

ter conhecimento prévio dos custos de suas necessidades.

11 – resultados pretendidos, em termos de efetividade;

Pretende-se com a presente licitação manter pregão vigente para abastecimento da 

instituição, e fazer reposição de estoque sempre que necessário durante a vigência do contrato. 

Ademais, pode-se elencar o que segue:

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade, para esta contratação, englobam 

alguns resultados gerais desejados, que incluem:

Atendimento  às  Necessidades  Específicas:  Garantir  que  a  contratação  satisfaça 

plenamente as necessidades e requisitos específicos estabelecidos, contribuindo para o alcance 

dos objetivos gerais da organização.

Eficiência Operacional: Buscar a otimização dos processos operacionais relacionados 

ao objeto da contratação, de modo a melhorar a eficiência e reduzir custos desnecessários.

Qualidade dos Bens ou Serviços: Assegurar a entrega de produtos ou serviços de 

qualidade,  alinhados  aos  padrões  estabelecidos,  garantindo  a  eficácia  no  desempenho  das 

atividades relacionadas.

Economicidade:  Buscar  a  obtenção  do  melhor  custo-benefício,  considerando  não 

apenas o preço, mas também a qualidade, a durabilidade e outros fatores relevantes para a escolha 

do fornecedor.

Conformidade  Legal  e  Regulatória:  Certificar-se  de  que  a  contratação  esteja  em 

conformidade com todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis, mitigando riscos legais e 

garantindo a integridade do processo.

Transparência  e  Integridade:  Promover  a  transparência  em  todas  as  etapas  do 

processo, desde a elaboração do edital até a execução contratual, garantindo a integridade e a 

confiança das partes interessadas.

P á g i n a  57 | 65
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

Doc
um

en
to 

SEM
 E

FEIT
O.

Anu
lad

o p
elo

 se
rv

ido
r W

IL
LIA

M
 C

ÉSAR B
ARBOZA, m

at.
 18

28
, c

on
fo

rm
e t

erm
o g

era
do

 na
 m

ov
im

en
taç

ão
 n°

7 -
 A

nu
laç

ão
 F

EASCPL

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 5.1 - 14 - MODELO-DE-EDITAL-PREGAO SRP.PDF do Trâmite 5 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:22

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Tempo de Implementação: Assegurar a implementação oportuna do contrato, evitando 

atrasos que possam impactar as operações ou comprometer prazos críticos.

Inovação e Tecnologia: Estimular a inovação por meio da contratação de soluções 

tecnológicas avançadas e práticas inovadoras que possam melhorar a efetividade e eficiência das 

operações.

Satisfação  do  usuário:  Garantir  a  satisfação  dos  usuários  da  organização,  como 

departamentos e equipes beneficiárias da contratação, assegurando que as soluções atendam às 

suas expectativas e necessidades.

12 – providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração 

do  contrato,  inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de  empregados  para  

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização;

A  atual  aquisição  foi  cuidadosamente  planejada  e  está  programada  para  ser 

implementada sem a necessidade de providências prévias significativas. Este cenário reflete a 

dedicação prévia das equipes envolvidas e a prontidão institucional, resultando em uma preparação 

abrangente que antecede a fase efetiva de aquisição. A seguir, detalho alguns aspectos desse 

preparo:

Planejamento  Antecipado:  As  equipes  responsáveis  pela  aquisição  anteciparam  e 

analisaram minuciosamente todos os aspectos relacionados ao processo. Isso inclui a definição 

clara dos requisitos e a avaliação de possíveis desafios ou obstáculos.

Alinhamento com Objetivos Institucionais: A preparação incluiu o alinhamento rigoroso 

com os objetivos institucionais. Isso assegura que a aquisição não seja apenas uma transação 

isolada, mas sim um componente estratégico que contribuirá para o alcance das metas e missão da 

instituição.

Competências  Técnicas  e  Operacionais:  As  equipes  demonstraram  possuir  as 

competências  técnicas  necessárias  para  avaliar,  selecionar  e  implementar  a  aquisição  com 

sucesso. Isso pode envolver conhecimento especializado, treinamento específico e a capacidade de 

lidar com aspectos operacionais complexos.
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Recursos  Disponíveis:  Foi  verificado  que  todos  os  recursos  necessários  para  a 

implementação da aquisição estão disponíveis. Isso inclui não apenas recursos financeiros, mas 

também recursos humanos, tecnológicos e logísticos, garantindo uma execução eficiente e sem 

interrupções.

Procedimentos  e  Políticas  Internas:  As  equipes  asseguraram  que  todos  os 

procedimentos  e  políticas  internas  pertinentes  estejam  em  conformidade  com  as  diretrizes 

estabelecidas. Isso promove a conformidade legal e a consistência com as práticas internas da 

instituição.

Gestão de Riscos: Foi realizado um exame detalhado dos possíveis riscos associados à 

aquisição, e estratégias de mitigação foram desenvolvidas. Isso inclui a identificação de cenários 

potenciais  que poderiam afetar  adversamente a implementação e a elaboração de planos de 

contingência correspondentes.

Comunicação Interna e  Externa:  A  instituição estabeleceu planos de comunicação 

claros, tanto internos quanto externos, para garantir a compreensão e o apoio de todas as partes 

interessadas. Isso inclui a transparência na divulgação de informações relacionadas à aquisição.

Avaliação de Impacto: Antes da implementação, as equipes avaliaram o impacto da 

aquisição em diferentes áreas da instituição, incluindo operações, finanças e recursos humanos. 

Isso permite uma gestão proativa de quaisquer efeitos colaterais potenciais.

Treinamento  e  Capacitação:  Se  necessário,  foram  conduzidos  programas  de 

treinamento e capacitação para garantir que os membros da equipe estejam totalmente preparados 

para a implementação eficiente da aquisição.

Em suma, a instituição demonstra uma abordagem abrangente e estratégica, estando 

bem equipada e pronta para prosseguir com a aquisição de forma efetiva e alinhada com seus 

objetivos organizacionais.

13 – possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento;

A gestão de eventuais descartes de produtos vencidos, usados ou danificados será 

conduzida  meticulosamente  em estrita  conformidade  com a  legislação  vigente  para  produtos 
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hospitalares. Essa abordagem reflete um compromisso sólido com a segurança, a saúde pública e a 

conformidade normativa. Aqui estão alguns detalhes específicos dessa política:

Conformidade Legal Hospitalar: O processo de descarte seguirá todas as normativas, 

regulamentações e diretrizes estabelecidas pela legislação aplicável a produtos hospitalares. Esse 

compromisso assegura que todas as etapas do descarte estejam em total acordo com os requisitos 

legais, garantindo uma gestão adequada e responsável dos produtos descartados.

Empresa Especializada em Resíduos Hospitalares: O descarte será realizado por uma 

empresa especializada em resíduos hospitalares, devidamente certificada e licenciada para lidar 

com esse tipo específico de material. Essa escolha visa garantir não apenas a conformidade com as 

normas,  mas  também  a  aplicação  de  práticas  seguras  e  ambientalmente  responsáveis  no 

tratamento desses resíduos sensíveis.

Segurança  dos  Resíduos  Hospitalares:  Medidas  específicas  serão  adotadas  para 

garantir a segurança dos resíduos hospitalares durante o processo de descarte. Isso pode incluir o 

uso de métodos e embalagens adequadas que minimizem riscos para o meio ambiente e para os 

profissionais envolvidos no manejo desses resíduos.

Treinamento  Contínuo:  Profissionais  envolvidos  no  processo  de  descarte  recebem 

treinamento contínuo sobre os procedimentos adequados, normativas e práticas seguras. Isso visa 

manter uma equipe bem informada e capacitada para lidar com desafios específicos relacionados 

ao descarte de produtos hospitalares.

Gestão de Resíduos Hospitalares Integrada: O descarte será parte integrante de uma 

estratégia mais ampla de gestão de resíduos hospitalares, abordando não apenas a eliminação de 

produtos específicos,  mas também o gerenciamento eficiente de todo o ciclo  de vida desses 

materiais.

Conscientização e Educação: Iniciativas implementadas para conscientizar pacientes, 

profissionais de saúde e outras partes interessadas sobre a importância do descarte adequado de 

produtos hospitalares e resíduos associados estão em andamento.
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Ao incorporar esses elementos em sua política de descarte, a instituição demonstra um 

comprometimento abrangente com práticas responsáveis, priorizando a saúde pública, a segurança 

ambiental e o cumprimento rigoroso das regulamentações pertinentes.

14  –  posicionamento  conclusivo  sobre  a  viabilidade  e  razoabilidade  da  

contratação;

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, por todo o exposto acima.

Desta forma é totalmente viável e razoável que assim se proceda.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Fabiana Martins

Gerente Administrativa Compras Feas
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ANEXO 2

Das condições do Registro de preços

1. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável,  a proposta apresentada pela 

adjudicatária

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do 1º dia útil  

subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico - Atos do Município de 

Curitiba, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que conveniente, oportuno e comprovado 

que as condições e o preço permanecem vantajosos.

1.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.

1.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 2 dias, a contar da data de seu recebimento. 

1.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez,  por igual  período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

1.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

1.6.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem participar do 

cadastro de reserva.

1.7. As condições para alteração ou atualização de preços registrados são aquelas constante no decreto 

municipal 701/2023.

1.8. Não será permitida a adesão à ARP, uma vez que a Feas é a única contratante deste processo e o 

quantitativo elencado é suficiente somente para suprir sua própria demanda.

1.9. As hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências, são 

aqueles dispostos no decreto municipal 701/2023.
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1.10. A estimativa de quantidade mínima a ser adquirida é de 70% do quantitativo total.  Não 

obstante, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que 

deles possam advir.

1.11. Não há a possibilidade de preços diferentes dos estipulados neste processo.

1.12. Não é  possível  ao  licitante  ou  fornecedor  oferecer  proposta  em quantitativo  inferior  ao 

indicado neste certame, devido à gestão e ao planejamento do órgão ficar prejudicado neste cenário.

1.13. É vedado a participação do órgão ou entidade em mais de uma ARP com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ARP que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no instrumento convocatório;

1.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (data do orçamento estimado), ressalvadas as condições 

legais.

1.15. Após o interregno de um ano, e caso haja a devida renovação da ARP, os preços iniciais serão 

reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  IPCA,  exclusivamente  para  as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

2.1.  Será incluído na ARP, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar  os  bens,  obras  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  dos  adjudicados  na  sequência  de 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original;

2.2.  Se houver mais de um licitante na situação acima, serão classificados segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva.

2.3.  Quando se tratar de licitação na forma eletrônica, após a homologação, os licitantes remanescentes 

terão oportunidade de se manifestar eletronicamente no sistema, sobre a aceitação em efetuar 

cadastro de reserva, precluindo o direito após o prazo concedido pela Administração no instrumento 

convocatório, a saber, 24 h.

2.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  respeitadas  as  condições 

previstas no instrumento convocatório e nas seguintes situações:

2.4.1.quando  o  adjudicatário  não  assinar  a  ARP  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas  no 

instrumento convocatório; e

2.4.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante, nas hipóteses previstas no decreto 

municipal 701/2023.
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2.5.   O cadastro de reserva constitui expectativa de direito ao licitante cadastrado, ficando dispensada 

sua assinatura no respectivo termo. Na hipótese da convocação de remanescente, o licitante será 

comunicado para assinar a ARP.

2.6.   A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.
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Anexo 2.1

Minuta da ata de registro de preços

Ata de Registro de Preços n.º ___
Processo Administrativo n°: ..../2026 – Feas.
Pregão Eletrônico n. º ..../2026 – Feas.
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde.
Aos.........dias do mês de .......do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no 

...(local),  localizado  no  .......,  reuniram-se  o  diretor-geral  .......(inserir  nome  completo  e  CPF)  e  diretor 
administrativo financeiro (inserir nome completo e CPF), na qualidade de representantes da Feas, CNPJ 
14.814.139/0001-83  e  a  empresa..............................................com  sede  na........................................,  
CNPJ..................................... neste ato representada por ......................................., CPF..................................,  
tendo em vista as condições estabelecidas no edital de pregão eletrônico nº .../2026, cujo objeto é “Registro 
de preços para futura aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o período de 12 (doze) meses ”, e 
resolveram e acordaram firmar a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas 
na Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 701/2023, referente aos itens abaixo discriminados e seus 
respectivos preços unitários:

Itens com 1° menor preço.
Item:
Marca:
Valor unitário: R$
Quantidade:
Valor total: R$
Fica declarado que os preços constantes na presente ata, portanto registrados, são válidos pelo período 

de um ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial  
Eletrônico - Atos do Município de Curitiba, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que conveniente, 
oportuno e comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as penalidades se 
encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n°xx/2026 e documentos ali constantes.

A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes:

Representantes das partes contratantes.
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De : Fabiana Martins
<fabimartins@feas.curitiba.pr.gov.br>

Assunto : Re: Análise minuta edital PE - ventilador de parede
60 cm

Para : William Cesar Barboza
<wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br

Re: Análise minuta edital PE - ventilador de parede 60 cm

sex., 10 de abr. de 2026 15:01
 2 anexos

Prezado,

Minuta analisada e aprovada.

Atenciosamente,

De: "William Cesar Barboza" <wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br>
Para: "Fabiana Martins" <fabimartins@feas.curitiba.pr.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 10 de abril de 2026 14:32:48
Assunto: Análise minuta edital PE - ventilador de parede 60 cm

Prezada, boa tarde.

Segue minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletrônico que tem por
objeto o "Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o
período de 12 (doze) meses" (PA 01-098528/2026)" para análise e aprovação.

Caso alguma alteração seja feita, favor destacar.

Atenciosamente,

Modelo de assinatura e-mail Feas.png
29 KB 
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PREGÃO ELETRÔNICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE (928285)
Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas.

OBJETO
Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o 
período de 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 40.318,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 6.1 - 14 - MODELO-DE-EDITAL-PREGAO SRP.PDF do Trâmite 6 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:22



EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Sumário

1. DO OBJETO............................................................................................................................................. 3

2. DO REGISTRO DE PREÇOS...................................................................................................................4

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO........................................................................................................4

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO..............................6

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA................................................................................................. 9

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 11

8. DA FASE DE JULGAMENTO.................................................................................................................16

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO.................................................................................................................. 20

10. DO TERMO DE CONTRATO.................................................................................................................. 23

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS................................................................................................... 23

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA..................................................................................24

13. DOS RECURSOS...................................................................................................................................25

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES............................................................................26

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.............................................28

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS................................................................................................................ 29

P á g i n a  2 | 65
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 6.1 - 14 - MODELO-DE-EDITAL-PREGAO SRP.PDF do Trâmite 6 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:22

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Fundação Estatal de Atenção à Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2026

(Processo Administrativo n° 01-088528/2026)

Torna-se público que a Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas, por meio Comissão 

Permanente de Licitações, sediada na R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° andar, Capão Raso – 

Curitiba/PR, CEP 81.130-160, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021,  Decreto Municipal 385/2023,  Decreto Municipal nº 

700/2023 , Decreto Municipal 701/2023, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O 

Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.º 17/2026 – Feas, responsáveis por este 

Pregão Eletrônico são: Pregoeiro: William Cesar Barboza. Equipe de Apoio: Juliano Eugenio da Silva; Mirelle 

Pereira Fonseca; Silvia Andre Miranda Ribeiro; Veridiane De Paula Macedo Sotto Maior.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futuro fornecimento de XXXXXX, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam no Anexo 2 deste edital, bem como na minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
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por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema ou  do  órgão  ou  entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no  item anterior  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.6. Por fim,  considerando a legislação vigente,  os itens deste certame serão destinados à disputa  
exclusiva entre ME/EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123., de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas  
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos  
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as  
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o  
produtor rural  pessoa física e para o microempreendedor individual  -  MEI,  nos limites previstos da Lei  
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor  de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a voto,  responsável  técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7 aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

3.9.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dada a baixa complexidade do objeto e a ampliação 
da disputa, bem como visando diminuir a possibilidade de conluios.

3.9.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O  licitante  deverá  declarar  em campo  próprio  do  sistema  se  o  produto  ou  serviço  ofertado  é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.7.2 Nos itens em que a participação não for  exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei  
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;

4.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei;

4.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos,  valores mobiliários e câmbio,  de empresa de arrendamento mercantil,  de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.8.9 resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma de desmembramento  de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.8.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.
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4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:

4.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

4.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

4.14.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.13 p
ossuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O  licitante deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos 
seguintes campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 marca;

5.1.3 fabricante; 

5.1.4 Quantidade cotada..

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

5.4. Os preços ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto  na etapa de lances,  serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o 
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5.9. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 
previstos no Termo de Referência.

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas  necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71,  inciso IX,  da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário,  caso verificada a  ocorrência  de superfaturamento por  sobrepreço na execução do 
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,0001. Serão permitidas quatro casas decimais após a virgula.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a  ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto,  conforme 
disposto neste edital, quando for o caso.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.

6.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 
referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 
2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

6.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar  da  etapa aberta  somente  os  licitantes  que apresentarem a  proposta  de  menor  preço/  maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 
referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 
2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024.

6.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos.

6.13.3 A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir  por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 
por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 
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concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;

6.22.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. empresas brasileiras;

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público (Acórdão 723/2024-TCU-Plenário).

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o 
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Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.

6.24.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
demonstração  de  sua  vantagem para  o  órgão  ou  a  entidade  e  serão  observados  como critério  de 
aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 

6.24.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.24.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.24.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

6.24.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,  
acompanhada,  se for  o  caso,  dos documentos complementares,  quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.24.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.25. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  iniciará  a  fase  de 
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  legislação correlata  e  no  item  3.9 do  edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
 mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

7.1.4 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa  e 
Inelegibilidade  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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7.1.5 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no CNPJ da empresa licitante, e, no caso do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao  
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 
margem de preferência.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto na legislação.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

7.7.1  Não se aplica.

7.8. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 
mas,  ao  longo  da  execução  contratual,  sempre  se  exigirá  o  cumprimento  dos  acordos,  dissídios  ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.9.1 contiver vícios insanáveis;
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7.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

7.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

7.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

7.10. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste Pregão. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do artigo 59 da Lei 
Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

7.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:

7.12.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;

7.12.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital;

7.12.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração, 
independentemente do regime de execução.

7.13. Se houver  indícios  de  inexequibilidade da proposta  de  preço,  ou  em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
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Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global,  empreitada integral,  contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional 
aditamento posterior do contrato.

7.14.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.14.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.14.4 Os licitantes poderão apresentar  produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração  como  referência,  desde  que  não  alterem  o  objeto  da  contratação,  não  contrariem 
dispositivos  legais  vigentes  e,  caso  não  estejam contidas  nas  faixas  referenciais  de  produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.14.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço.

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

7.15.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.17. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

7.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.

7.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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7.21. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado.  Seguir-se-á  com a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
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na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

8.12. A verificação pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

8.14.3 A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021 - Plenário TCU).

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dois dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

9.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  fornecedores 
registrados na ata.

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal 701/2023.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,  
poderá:

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2 adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados a partir de solicitação 
feita ao e-mail: wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

12.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

P á g i n a  22 | 65
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

Protocolo 01-098528/2026   Anexo 6.1 - 14 - MODELO-DE-EDITAL-PREGAO SRP.PDF do Trâmite 6 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-0
98

52
8/2

02
6 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 07
/05

/20
26

 às
 08

:23
:22

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/
mailto:wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


EDITAL –PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;

12.1.6 fraudar a licitação;

12.1.7 comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial 
quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de trinta dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3
, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

12.15. Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório  dos  licitantes,  as  notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no SICAF.

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  pelos 
seguintes e-mails: wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e  apresentação de suas propostas e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.feas.curitiba.pr.gov.br.

14.11. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas com 
os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com 
a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou 
seja, sem a carga tributária do ICMS.

14.12.  Quando se configurar o caso, quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se atentar 
para o adequado preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas 
Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o 
fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55.

14.13. Caso este edital se trate de pregão com cota reservada para ME/EPP, na hipótese de não haver 
vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

14.13.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada.

14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.14.1 Anexo 1 - Termo de Referência;

14.14.1.1. Anexo 1.1 – Estudo Técnico Preliminar;
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14.14.2 Anexo 2 – Das condições do registro de preços;

14.14.3 Anexo 2.1 – Minuta da ata de registro de preços;

Curitiba, ......... de ................................. de 2026.

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas
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Anexo 1

Termo de Referência

Fundação Estatal de Atenção à Saúde

(Processo Administrativo n° 01-098528/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o período de 12 (doze) meses, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir do 1º dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico – Atos do Município de Curitiba da 
ARP decorrente deste certame, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1 O fornecimento dos bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são essenciais 
para  a  manutenção  da  atividade  administrativa,  decorrentes  de  necessidades  permanentes  ou 
prolongadas

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação é padronizado pela Feas, ou seja, trata-se de item de consumo rotineiro 
nas unidades, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; portanto é indispensável a leitura do ETP 
para a correta compreensão de todos os requisitos deste certame.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos constantes no ETP.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar, a critério da administração, poderá ser chamado a apresentar amostra, que terá 
data,  local  e horário de realização de análise divulgados por mensagem no sistema, cuja 
presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,  incluindo  os  demais  fornecedores 
interessados.

4.3. Serão exigidas amostras dos itens eventualmente não conhecidos pelos setores técnicos da 
Feas, ou, que por seu catálogo técnico não for possível averiguar todos os requisitos constantes 
no descritivo do ETP.

4.4. As amostras deverão ser entregues no endereço R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° 
andar, Capão Raso – Curitiba/PR, CEP 81.130-160. O prazo para envio (postagem) é de 48 h, 
sendo que a empresa assume total  responsabilidade pelo envio e por eventual  atraso na 
entrega.

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo.
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4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.7.1 Descritivo técnico constante no ETP;

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com  a  verificação  da(s)  amostra(s),  caso  necessário,  e,  assim,  sucessivamente,  até  a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.10. Os exemplares  colocados à  disposição da Administração serão  tratados  como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos  fornecedores  no  prazo  de  30  dias,  após  o  qual  poderão  ser  descartadas  pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.12. Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a saber:

5.1.1 Almoxarifado Feas - Rua Cyro Correia Pereira, 667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini - 
BARRACÃO 07A), Curitiba, PR;

5.1.2 Sede administrativa da Feas: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n° 161, 2° andar, 
bairro Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160;
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5.1.3 Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - Hiza: localizado na Rua Lothário Boutin, n.º 90, Bairro 
Pinheirinho, Curitiba, Paraná;

5.1.4 Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.º 2.234, Bairro Sítio 
Cercado, Curitiba, Paraná;

5.1.5 Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara - UPA Tatuquara: localizada na Rua Jornalista 
Emílio Zolá Florenzano, n.º 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná;

5.1.6 Unidade  de  Pronto  Atendimento  Fazendinha  -  UPA Fazendinha:  localizada  Rua  Carlos 
Klemtz, 1883, Fazendinha, Curitiba, Paraná;

5.1.7 Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizada Rua Senador Accioly Filho, 3370, 
Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba, PR;

5.1.8 Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: localizada Rua Professora Maria 
de Assumpção, 2590, Boqueirão, Curitiba, PR;

5.2. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na Ordem de Compra, no 
horário  das 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-feira,  livre de 
quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros presentes às Notas Fiscais 
correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo.

5.3. A entrega deverá ocorrer em entrega única ou parcelada de acordo com a demanda da Feas, 
especificada em cada ordem de compra emitida.

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Garantia do produto

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

6. Condições Gerais Para Cotação.

6.1. Poderá ser solicitada ficha técnica do produto, onde conste seu descritivo detalhado para correta 
avaliação da proposta.

6.2. A licitante deverá cotar produtos novos. Não serão aceitos produtos reformados ou recondicionados. 
Dessa forma, os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais.

6.3. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os componentes necessários ao seu perfeito 
funcionamento, nas configurações e padrões especificados pelo fabricante.
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6.4. As empresas vencedoras deverão oferecer  garantia  de no mínimo 12 (doze)  meses para seus 
produtos ofertados; comprometendo-se a substituí-los dentro deste período caso apresentem defeitos de 
fabricação, além de assistência técnica especializada em caso de mau funcionamento, sem ônus adicionais 
de qualquer espécie à Feas. Caso o descritivo do produto constante neste edital especificar uma garantia de 
maior período, prevalece a mais vantajosa à Feas, a saber, a de maior tempo.

6.5. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do objeto licitado. Casos 
supervenientes serão avaliados pela Feas.

6.6. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 
(temperatura, umidade, empilhamento, etc.). Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens 
originais de seu fabricante.

6.7. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos produtos solicitados. Se no 
momento da entrega, os produtos não corresponderem às especificações solicitadas, fica a empresa obrigada 
a efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48 h (quarenta e oito horas), sem ônus adicionais à Feas, 
caso  em  que  não  ocorrendo  a  troca,  fica  a  empresa  sujeita  às  penalidades  previstas  em  Edital  de 
Embasamento.

6.8. A entrega deverá ocorrer em estrita obediência ao solicitado pela Feas através das Ordens de Compra 
em todas as suas especificidades, tanto no que diz respeito a quantidades e locais, quanto a quaisquer outras 
características ali presentes.

6.9. Caso a Feas julgue necessário, solicitará das proponentes informações, amostras e/ou documentos 
necessários para o correto julgamento e para a aprovação dos produtos. As informações solicitadas deverão 
ser apresentadas em até 48 h (quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de Ofício ou e-mail 
pela CPL/Feas.

6.10. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas com 
os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com 
a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou 
seja, sem a carga tributária do ICMS.

6.11. Quando  da  emissão  da  nota  fiscal,  os  fornecedores  deverão  se  atentar  para  o  adequado 
preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas dos 
medicamentos adquiridos neste  pregão.  Quando da entrega dos bens adquiridos,  o  fornecedor  deverá 
comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na 
Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ARP)

7.1. O  contrato  (ARP)  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
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7.2. Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.8. O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou  adoção de medidas  que ultrapassem sua competência,  para  que adote  as  medidas  necessárias  e 
saneadoras, se for o caso.

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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Fiscalização Administrativa

7.13. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
necessário.

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização administrativa do contrato 
atuará  tempestivamente na solução do problema,  reportando ao gestor  do contrato  para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato

7.16. Cabe ao gestor do contrato:

7.16.1 coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.

7.16.2 acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de  despesa e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que obstem o  fluxo  normal  da  liquidação e  do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  com  menção  ao  seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.16.6 elaborar  relatório  final  com informações sobre  a  consecução dos  objetivos  que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
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7.16.7 enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  contratual  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e Anexos;

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8 Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução  contratual,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de um mês.

8.2. A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos pelo  Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e Anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1 Entregar o objeto de acordo com o solicitado, e em obediência aos requisitos do Termo de 
Referência e Anexos;

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de D
efesa do Consumidor;

9.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
 da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal contratual,  os  bens nos quais  se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.1.7 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do Contratado; 

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.7.6.  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do Contratado.

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

9.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10 Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
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9.1.11 Manter,  durante toda a vigência da contratação,  em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação 
direta; 

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação;

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência;

9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução contratual;

9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

9.1.21 Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.22 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho;

9.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;
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9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.1.25 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

8.6 der causa à inexecução parcial do contrato;
8.7 der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.8 der causa à inexecução total do contrato;
8.9 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
8.10 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
8.11 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.12 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave.

10.2.4 Multa:

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias.

10.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% a 
10% do valor da contratação.

10.2.4.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% a 10% do valor da  
contratação.

10.2.4.4. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea  
“d”, de 5% a 10% do valor da contratação.
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10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% a 10% do valor da  
contratação

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

10.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

10.8.1 Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas 
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os 
cadastrados pela empresa no SICAF.

10.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

10.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

10.9.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação.

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
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11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.7. O recebimento provisório  ou definitivo  não excluirá  a  responsabilidade civil  pela  solidez e  pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 
do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de sete dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

11.10. O prazo de que trata o item anterior  será reduzido à metade,  mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal  ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.11.1 o prazo de validade;

11.11.2 a data da emissão; 

11.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.11.4 o período respectivo de execução do contrato; 

11.11.5 o valor a pagar; e 

11.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.12.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante;

11.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
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11.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

11.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

11.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual  período, a critério do 
Contratante.

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar  aos órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.17. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

11.19. O pagamento será efetuado no prazo de até sete dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, ou seja, dentro de até trinta dias totais.

11.20. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

11.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado.

11.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

11.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

11.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

11.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

11.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.30. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

11.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.33. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.
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Critérios de aceitabilidade de preços

12.2. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos será: 

12.2.1. Valores unitários: conforme preços constantes na tabela disposta no item 1 deste TR.

Exigências de habilitação

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.4. empresário  individual:  inscrição  no Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

12.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução  Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

12.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,  
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz;

12.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.11. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

12.13. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.15. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

12.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 
proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

12.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor  ; (A empresa 
deverá anexar esta certidão   no ato de envio   de sua documentação ao pregão, que deverá estar dentro do   
prazo de validade expresso em si. Caso a certidão não consigne prazo de validade, será aceita aquela emitida 
em até noventa dias anteriores à data de abertura da sessão pública).

12.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), obtidos por meio da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

12.22. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior  a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo positivo.

12.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 
sociais, sob pena de inabilitação; 

12.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos;

12.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.27. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado   
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada  
pelo  fornecedor.  (A  empresa    deverá  anexar   esta  declaração  no  ato  de  envio  de  sua   
documentação ao pregão.

12.28. Os  interessados  que  se  enquadrarem  como  Microempreendedor  Individual  -  MEI  estão 
dispensados da apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos da legislação vigente.

Qualificação Técnica

12.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por 
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meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

12.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.

12.29.2 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.

12.29.3 Tal qualificação técnica se faz necessária uma vez que visa alijar de futuros fornecedores da 
administração,  empresas  “aventureiras”  ou  que  não  possuem  nenhuma  experiência  pretérita  no 
fornecimento de tais bens, visando assim garantir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública.

Disposições gerais sobre habilitação

12.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.

12.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.

12.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

12.33. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da matriz,  e se o 
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

12.34. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
40.318,00 (quarenta mil, trezentos e dezoito reais), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida no item 1.1 acima.
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13.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

13.2.1 em caso de força  maior,  caso fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

13.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou

13.2.4 poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios  definidos  para  a 
contratação.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados em contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, nos termos do 
disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas, 
além de outras receitas. 

15. Obrigações pertinentes à LGPD.

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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15.7. O Contratado deverá exigir  de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

15.10. Bancos de  dados formados a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.12. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Os casos  omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133,  de  2021,  e  demais  normas municipais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

16.2. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

Curitiba, 06 de abril de 2026.

Fabiana Martins

Gerente Administrativa Compras Feas
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Anexo 1.1 

Estudo técnico preliminar

1 – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser  

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

Em uma palavra, há a necessidade de manutenção das rotinas administrativas dos 

diversos setores da Feas. Visando sanar esta questão a administração lança mão da presente 

aquisição. Temos por objetivo o fornecimento dos materiais abaixo expostos, com validade de 12 

(doze) meses. 

Os  itens  objeto  dessa  licitação  são  padronizados  nas  unidades  da  Feas.  Os 

quantitativos a serem licitados foram definidos com base no consumo médio mensal de cada item 

nos últimos 12 (doze) meses. A aquisição dos itens é de significativa relevância, tendo em vista que 

são insumos essenciais ao  funcionamento dos setores do âmbito hospitalar e demais unidades 

vinculadas. 

Nesse sentido a realização de um certame licitatório, é necessária visto que necessita-

se ter sempre um pregão vigente para que possam ser efetuados os pedidos de compras mensais 

para abastecimento. É fundamental considerar que o consumo dos itens está sujeito a grandes 

variações de demanda, muitas vezes de difícil previsão. Dessa forma, a aquisição dos produtos da 

presente  licitação  será  feita  de  acordo  com  as  necessidades  da  Fundação,  assim  como  a 

disponibilidade orçamentária e financeira.

2 – descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,  

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;

No âmbito  da área da saúde,  a  padronização de insumos desempenha um papel 

fundamental na busca pela excelência no atendimento aos pacientes e na otimização dos recursos 

disponíveis. Nesse contexto, a Feas exerce um papel central ao estabelecer diretrizes e critérios 

para a escolha e utilização de insumos médicos dentro de suas unidades.
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Os itens requeridos, que se constituem em produtos já padronizados na Feas, são o 

resultado de um cuidadoso processo conduzido pela Comissão de Padronização, que não apenas 

leva em consideração a eficácia e a segurança, mas também respeita as possíveis práticas de 

sustentabilidade.  Essa  comissão  é  composta  por  profissionais  altamente  qualificados,  como 

médicos, farmacêuticos, enfermeiros e administradores de saúde, que colaboram para garantir que 

apenas os materiais de uso hospitalar mais eficazes, seguros e economicamente viáveis sejam 

incorporados à lista de padronização.

O processo de padronização é marcado por uma abordagem criteriosa, que envolve 

análises clínicas, farmacológicas e econômicas. Inicialmente, uma revisão detalhada das evidências 

científicas disponíveis é conduzida para avaliar a eficácia e a segurança de cada produto. Além 

disso,  considerações sobre possíveis  interações medicamentosas,  contraindicações e reações 

adversas e impactos ambientais são minuciosamente examinadas.

A análise econômica é outro aspecto fundamental desse processo. A comissão avalia 

não apenas a eficácia clínica de um produto, mas também seu custo efetividade em comparação 

com alternativas disponíveis. Isso garante que os recursos financeiros sejam alocados de maneira 

responsável, maximizando os benefícios para os pacientes.

Uma vez que todos os dados são reunidos e analisados, a Comissão de Padronização 

toma decisões embasadas, incluindo a inclusão, exclusão ou manutenção de insumos na lista 

padronizada da Feas. Essa lista serve como uma referência confiável para os profissionais de saúde 

da Fundação, garantindo que os pacientes recebam tratamentos consistentes e alinhados com as 

melhores práticas médicas.

Em suma, os itens solicitados, que representam produtos já padronizados na Feas, são 

fruto de um processo rigoroso liderado pela Comissão de Padronização. Esse processo abrange 

uma análise abrangente das evidências clínicas e econômicas, garantindo que apenas itens de alta 

qualidade, segurança e custo efetividade sejam incorporados à prática clínica. A padronização não 

apenas  assegura  um  atendimento  de  qualidade  aos  pacientes,  mas  também  demonstra  o 

compromisso da Feas com a promoção da excelência na área da saúde.

Ademais, saliente-se que a deliberação pela inclusão ou exclusão de itens da lista de 

padronização é atribuição da Comissão de Padronização, sendo a referida comissão multidisciplinar 
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a  verdadeira  autoridade  técnica  competente  para  a  fixação  do  objeto  de  aquisição  (órgão 

estratégico),  e  não,  monocraticamente,  a  área  de  compras  da  Feas,  órgão  técnico  a  quem 

competem as atividades de planejamento operacional na aquisição dos produtos para a saúde.

No entanto, no que toca à especificação do objeto temos a informar que nenhuma se 

valeu da indicação de marca, mas sim da denominação comum, com critérios qualitativos alinhados 

aos  códigos  BR  estabelecidos  pelo  Ministério  da  Saúde,  tendo  sido  tomadas  as  cautelas 

necessárias  para  assegurar  que as  descrições dos objetos  correspondam àqueles  elementos 

essenciais do bem, sem maiores riscos à limitação indevida da competição.

Os requisitos indispensáveis dos objetos pretendidos são definidos nas especificações 

dos produtos que, a toda prova, possuem correspondente registro de código BR definido pelo 

Governo Federal. Os descritivos constam da lista de padronização da Feas, de uso regular, e 

refletem as terapias disponíveis de mercado para cada uso.

3  –  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  prospecção  e  análise  das  

alternativas possíveis de soluções;

Como dito, os itens solicitados constituem-se em produtos já padronizados na Feas. A 

aquisição dos referidos itens,  deve, então, se dar através de licitação, na modalidade pregão 

eletrônico, para suprimento dessa demanda periódica e permanente.

O estudo de mercado da relação de itens a serem licitados se dá em dois momentos: 1º) 

a comissão de abastecimento define os produtos a serem padronizados na instituição de acordo 

com as especificidades dos serviços prestados; 2º) a Unidade de Compras, ao fazer a cotação do 

processo,  verifica no  mercado as disponibilidades dos produtos solicitados.  Após esses dois 

momentos, fica evidenciado se há viabilidade para a aquisição dentro dos padrões disponíveis no 

mercado nacional. Durante o processo de padronização dos materiais, são revisados descritivos, 

códigos e definida a necessidade ou não de amostras para os itens em processo de aquisição.

Por  fim,  constata-se  que  os  produtos  a  serem adquiridos  são  considerados  bens 

comuns,  uma  vez  que  há  a  possibilidade  de  definição  concisa  e  objetiva  dos  padrões  de 
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desempenho e qualidade a serem obedecidos pelos licitantes. Portanto, passível de disputa a partir 

da modalidade Pregão.

4 – descrição da solução como um todo;

Item 1: 220965/ BR0302522/ Ventilador de parede

Ventilador de parede, sistema de fixação para parede de alvenaria e drywall,  para 

ambientes que precisam de grande ventilação e excelente circulação de ar. Deve ser desmontável 

para limpeza, resistente, silencioso e de fácil manuseio. Deve possuir protetor térmico auto-religável 

e  interruptor  "liga-desliga"  com  controle  de  velocidade  contínuo.  Deve  possuir  as  seguintes 

características técnicas: 03 pás; grade de proteção, sistema de oscilação horizontal automático; 

inclinação regulável; Cor preto e grade em pintura epóxi preta; Carcaça em Nylon, Vazão de Ar de 

no mínimo 1,00 m³/s; Diâmetro da Hélice aproximadamente 53 cm; Diâmetro da Grade de 60 cm; 

Deve possuir as seguintes características elétricas: Tensão 127/220 V; Frequência 60 Hz; Potência 

de até 230 W; Rotação 1500 RPM ou inferior; Ruído de no máximo 72 dBA; Consumo de Energia 

(kWh/mês) 4,51 ou inferior; 

Normas e exigências: Deverá possuir selo PROCEL, categoria A ou B. Deverá ser 

disponibilizada 01 (uma) unidade para demonstração em caso de dúvida. O equipamento deverá 

apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia. Assistência Técnica em Curitiba/PR ou região 

Metropolitana.

Quantidade: 200 unidades

Valor máximo permitido: R$ 201,59

5  –  estimativa  das  quantidades  a  serem  contratadas,  considerando  a  

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

A determinação dos quantitativos a serem licitados foi meticulosamente realizada pela 

equipe especializada da unidade de abastecimento. Essa análise foi  fundamentada no estudo 
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detalhado  do  consumo  médio  mensal  de  cada  produto  ao  longo  dos  últimos  12  meses, 

representando um período substancial para capturar variações sazonais e flutuações de demanda.

A principal finalidade desses quantitativos estrategicamente definidos é assegurar a 

manutenção dos estoques em níveis  que não apenas atendam às demandas regulares,  mas 

também garantam níveis de segurança e prontidão. O enfoque na manutenção de estoques em 

níveis aceitáveis e seguros reflete o compromisso da unidade de abastecimento com a continuidade 

operacional eficiente e o atendimento ininterrupto às necessidades dos pacientes e das diversas 

unidades hospitalares.

Esse processo de determinação de quantitativos não se limitou apenas a uma análise 

retrospectiva, mas incorporou projeções cuidadosas para antecipar possíveis variações futuras no 

consumo.  A  abordagem  proativa  adotada  pela  equipe  de  abastecimento  visa  mitigar  riscos 

potenciais associados a flutuações imprevistas na demanda, contribuindo assim para a estabilidade 

operacional e para a qualidade contínua dos serviços prestados.

Além disso, é importante ressaltar que esse método analítico e preventivo reflete o 

compromisso com as boas práticas de gestão de estoque, maximizando a eficiência na gestão dos 

recursos financeiros disponíveis. Em última análise, a elaboração criteriosa desses quantitativos 

para licitação reforça o compromisso da instituição com a transparência, a eficácia operacional e a 

priorização da segurança e bem-estar dos pacientes atendidos.

6  –  estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários  

referenciais;

Em anexo segue planilha comparativa de valores com os valores unitários referenciais.

Desta forma, declaramos, respeitando o Art.  23 da Lei 14.133/2021 que os preços 

praticados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado.

7 – justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

A opção pelo parcelamento do objeto em itens individualizados, com a condução de 

disputa e julgamento com base no menor preço por item, foi cuidadosamente avaliada quanto à sua 
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viabilidade técnica e econômica. Essa abordagem revelou-se propícia devido à natureza divisível 

dos  itens,  uma  vez  que  cada  um  deles  possui  uma  aplicação  individual  e  autônoma.  Essa 

característica permite que a aquisição e a utilização de cada item ocorram de maneira independente 

dos demais componentes do conjunto.

Essa estratégia, baseada na divisibilidade dos itens, não apenas simplifica a gestão do 

processo licitatório, mas também oferece uma flexibilidade considerável, visto que permite que 

diferentes fornecedores atendam a demandas específicas. A possibilidade de obtenção de bens ou 

serviços de empresas distintas não apenas estimula a concorrência, mas também fomenta um 

ambiente propício à obtenção de preços mais competitivos.

Além disso, a divisibilidade dos itens possibilita uma abordagem mais eficiente em 

termos de gestão de contratos e execução, permitindo uma maior especialização por parte dos 

fornecedores. Isso pode resultar em entregas mais eficazes, prazos mais curtos e uma resposta 

mais ágil às necessidades específicas de cada item.

No  contexto  econômico,  essa  abordagem  também  pode  representar  uma  gestão 

financeira mais eficiente, uma vez que a alocação de recursos pode ser otimizada com base nas 

prioridades específicas de cada item. Dessa forma, o parcelamento do objeto, aliado à competição 

entre fornecedores, visa não apenas à economia de recursos, mas também à maximização da 

eficácia e eficiência na consecução dos objetivos estabelecidos.

8 – contratações correlatas e/ou interdependentes;

A presente  tramitação  processual  se  desvincula  de  quaisquer  outras  contratações 

existentes ou futuras. Essa afirmação ressalta a autonomia e a singularidade do atual processo em 

questão,  indicando que suas etapas e desdobramentos não estão condicionados a quaisquer 

compromissos ou acordos contratuais em vigor ou que possam vir a ser estabelecidos.

Ao destacar a independência do processo em relação a outras contratações, busca-se 

assegurar a transparência e a integridade do procedimento em curso. Esta abordagem reforça a 

delimitação clara dos escopos, responsabilidades e recursos associados ao presente processo, 

evitando interferências externas e preservando a equidade no tratamento das partes interessadas.
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Essa declaração não apenas estabelece uma fronteira clara entre diferentes processos 

contratuais, mas também reforça a imparcialidade e a validade intrínseca das decisões tomadas no 

âmbito desse procedimento específico. A independência do processo contribui para a garantia de 

uma análise criteriosa, alinhada com os requisitos específicos e as características únicas do objeto 

em consideração.

9 – demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão 

ou entidade;

Considerando a missão da Feas, de assegurar a atenção integral à saúde, contribuindo 

com a melhoria da qualidade de vida dos nossos clientes e comunidade, por meio de estratégias nas 

áreas de saúde, pesquisa e educação;

Considerando a visão de ser reconhecida pela eficiência na gestão de serviços de 

saúde;

Considerando  os  valores  da  Ética,  da  Eficiência,  da  Transparência,  do 

Comprometimento;

Considerando os serviços contratualizados pela instituição.

A presente contratação alinha-se com o planejamento institucional e é a forma mais 

adequada de atender às reais necessidades da Feas, uma vez que possibilita a reposição de 

insumos quando necessários para o mantimento das atividades desenvolvidas na instituição.

10 – apresentação da relação custo/benefício;

Com a presente contratação espera-se atender as necessidades fins da Fundação, 

procurando sempre a otimização dos serviços de saúde, com os melhores produtos a um valor 

condizente com a realidade de mercado, sem perder a qualidade. Por tais motivos, entende-se que 

o modelo de contratação proposto é o que trará maior custo-benefício para a instituição, uma vez 

que possibilitará a economia de escala, pela realização do registro de um quantitativo para atender 

as necessidades da instituição por 12 (doze) meses. Além disso, a possibilidade de aquisições 

parceladas permite a reposição do estoque somente quando necessário, possibilitando melhor 
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manejo do espaço disponível para estoque. Assim como, registros de preços prévios coerentes com 

o estudo de mercado realizado, permitem a administração maior planejamento de seus gastos, por 

ter conhecimento prévio dos custos de suas necessidades.

11 – resultados pretendidos, em termos de efetividade;

Pretende-se com a presente licitação manter pregão vigente para abastecimento da 

instituição, e fazer reposição de estoque sempre que necessário durante a vigência do contrato. 

Ademais, pode-se elencar o que segue:

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade, para esta contratação, englobam 

alguns resultados gerais desejados, que incluem:

Atendimento  às  Necessidades  Específicas:  Garantir  que  a  contratação  satisfaça 

plenamente as necessidades e requisitos específicos estabelecidos, contribuindo para o alcance 

dos objetivos gerais da organização.

Eficiência Operacional: Buscar a otimização dos processos operacionais relacionados 

ao objeto da contratação, de modo a melhorar a eficiência e reduzir custos desnecessários.

Qualidade dos Bens ou Serviços: Assegurar a entrega de produtos ou serviços de 

qualidade,  alinhados  aos  padrões  estabelecidos,  garantindo  a  eficácia  no  desempenho  das 

atividades relacionadas.

Economicidade:  Buscar  a  obtenção  do  melhor  custo-benefício,  considerando  não 

apenas o preço, mas também a qualidade, a durabilidade e outros fatores relevantes para a escolha 

do fornecedor.

Conformidade  Legal  e  Regulatória:  Certificar-se  de  que  a  contratação  esteja  em 

conformidade com todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis, mitigando riscos legais e 

garantindo a integridade do processo.

Transparência  e  Integridade:  Promover  a  transparência  em  todas  as  etapas  do 

processo, desde a elaboração do edital até a execução contratual, garantindo a integridade e a 

confiança das partes interessadas.
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Tempo de Implementação: Assegurar a implementação oportuna do contrato, evitando 

atrasos que possam impactar as operações ou comprometer prazos críticos.

Inovação e Tecnologia: Estimular a inovação por meio da contratação de soluções 

tecnológicas avançadas e práticas inovadoras que possam melhorar a efetividade e eficiência das 

operações.

Satisfação  do  usuário:  Garantir  a  satisfação  dos  usuários  da  organização,  como 

departamentos e equipes beneficiárias da contratação, assegurando que as soluções atendam às 

suas expectativas e necessidades.

12 – providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração 

do  contrato,  inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de  empregados  para  

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização;

A  atual  aquisição  foi  cuidadosamente  planejada  e  está  programada  para  ser 

implementada sem a necessidade de providências prévias significativas. Este cenário reflete a 

dedicação prévia das equipes envolvidas e a prontidão institucional, resultando em uma preparação 

abrangente que antecede a fase efetiva de aquisição. A seguir, detalho alguns aspectos desse 

preparo:

Planejamento  Antecipado:  As  equipes  responsáveis  pela  aquisição  anteciparam  e 

analisaram minuciosamente todos os aspectos relacionados ao processo. Isso inclui a definição 

clara dos requisitos e a avaliação de possíveis desafios ou obstáculos.

Alinhamento com Objetivos Institucionais: A preparação incluiu o alinhamento rigoroso 

com os objetivos institucionais. Isso assegura que a aquisição não seja apenas uma transação 

isolada, mas sim um componente estratégico que contribuirá para o alcance das metas e missão da 

instituição.

Competências  Técnicas  e  Operacionais:  As  equipes  demonstraram  possuir  as 

competências  técnicas  necessárias  para  avaliar,  selecionar  e  implementar  a  aquisição  com 

sucesso. Isso pode envolver conhecimento especializado, treinamento específico e a capacidade de 

lidar com aspectos operacionais complexos.
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Recursos  Disponíveis:  Foi  verificado  que  todos  os  recursos  necessários  para  a 

implementação da aquisição estão disponíveis. Isso inclui não apenas recursos financeiros, mas 

também recursos humanos, tecnológicos e logísticos, garantindo uma execução eficiente e sem 

interrupções.

Procedimentos  e  Políticas  Internas:  As  equipes  asseguraram  que  todos  os 

procedimentos  e  políticas  internas  pertinentes  estejam  em  conformidade  com  as  diretrizes 

estabelecidas. Isso promove a conformidade legal e a consistência com as práticas internas da 

instituição.

Gestão de Riscos: Foi realizado um exame detalhado dos possíveis riscos associados à 

aquisição, e estratégias de mitigação foram desenvolvidas. Isso inclui a identificação de cenários 

potenciais  que poderiam afetar  adversamente a implementação e a elaboração de planos de 

contingência correspondentes.

Comunicação Interna e  Externa:  A  instituição estabeleceu planos de comunicação 

claros, tanto internos quanto externos, para garantir a compreensão e o apoio de todas as partes 

interessadas. Isso inclui a transparência na divulgação de informações relacionadas à aquisição.

Avaliação de Impacto: Antes da implementação, as equipes avaliaram o impacto da 

aquisição em diferentes áreas da instituição, incluindo operações, finanças e recursos humanos. 

Isso permite uma gestão proativa de quaisquer efeitos colaterais potenciais.

Treinamento  e  Capacitação:  Se  necessário,  foram  conduzidos  programas  de 

treinamento e capacitação para garantir que os membros da equipe estejam totalmente preparados 

para a implementação eficiente da aquisição.

Em suma, a instituição demonstra uma abordagem abrangente e estratégica, estando 

bem equipada e pronta para prosseguir com a aquisição de forma efetiva e alinhada com seus 

objetivos organizacionais.

13 – possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento;

A gestão de eventuais descartes de produtos vencidos, usados ou danificados será 

conduzida  meticulosamente  em estrita  conformidade  com a  legislação  vigente  para  produtos 
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hospitalares. Essa abordagem reflete um compromisso sólido com a segurança, a saúde pública e a 

conformidade normativa. Aqui estão alguns detalhes específicos dessa política:

Conformidade Legal Hospitalar: O processo de descarte seguirá todas as normativas, 

regulamentações e diretrizes estabelecidas pela legislação aplicável a produtos hospitalares. Esse 

compromisso assegura que todas as etapas do descarte estejam em total acordo com os requisitos 

legais, garantindo uma gestão adequada e responsável dos produtos descartados.

Empresa Especializada em Resíduos Hospitalares: O descarte será realizado por uma 

empresa especializada em resíduos hospitalares, devidamente certificada e licenciada para lidar 

com esse tipo específico de material. Essa escolha visa garantir não apenas a conformidade com as 

normas,  mas  também  a  aplicação  de  práticas  seguras  e  ambientalmente  responsáveis  no 

tratamento desses resíduos sensíveis.

Segurança  dos  Resíduos  Hospitalares:  Medidas  específicas  serão  adotadas  para 

garantir a segurança dos resíduos hospitalares durante o processo de descarte. Isso pode incluir o 

uso de métodos e embalagens adequadas que minimizem riscos para o meio ambiente e para os 

profissionais envolvidos no manejo desses resíduos.

Treinamento  Contínuo:  Profissionais  envolvidos  no  processo  de  descarte  recebem 

treinamento contínuo sobre os procedimentos adequados, normativas e práticas seguras. Isso visa 

manter uma equipe bem informada e capacitada para lidar com desafios específicos relacionados 

ao descarte de produtos hospitalares.

Gestão de Resíduos Hospitalares Integrada: O descarte será parte integrante de uma 

estratégia mais ampla de gestão de resíduos hospitalares, abordando não apenas a eliminação de 

produtos específicos,  mas também o gerenciamento eficiente de todo o ciclo  de vida desses 

materiais.

Conscientização e Educação: Iniciativas implementadas para conscientizar pacientes, 

profissionais de saúde e outras partes interessadas sobre a importância do descarte adequado de 

produtos hospitalares e resíduos associados estão em andamento.
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Ao incorporar esses elementos em sua política de descarte, a instituição demonstra um 

comprometimento abrangente com práticas responsáveis, priorizando a saúde pública, a segurança 

ambiental e o cumprimento rigoroso das regulamentações pertinentes.

14  –  posicionamento  conclusivo  sobre  a  viabilidade  e  razoabilidade  da  

contratação;

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, por todo o exposto acima.

Desta forma é totalmente viável e razoável que assim se proceda.

Curitiba, 09 de abril de 2026.

Fabiana Martins

Gerente Administrativa Compras Feas
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ANEXO 2

Das condições do Registro de preços

1. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável,  a proposta apresentada pela 

adjudicatária

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do 1º dia útil  

subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico - Atos do Município de 

Curitiba, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que conveniente, oportuno e comprovado 

que as condições e o preço permanecem vantajosos.

1.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.

1.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 2 dias, a contar da data de seu recebimento. 

1.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez,  por igual  período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

1.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

1.6.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem participar do 

cadastro de reserva.

1.7. As condições para alteração ou atualização de preços registrados são aquelas constante no decreto 

municipal 701/2023.

1.8. Não será permitida a adesão à ARP, uma vez que a Feas é a única contratante deste processo e o 

quantitativo elencado é suficiente somente para suprir sua própria demanda.

1.9. As hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências, são 

aqueles dispostos no decreto municipal 701/2023.
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1.10. A estimativa de quantidade mínima a ser adquirida é de 70% do quantitativo total.  Não 

obstante, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que 

deles possam advir.

1.11. Não há a possibilidade de preços diferentes dos estipulados neste processo.

1.12. Não é  possível  ao  licitante  ou  fornecedor  oferecer  proposta  em quantitativo  inferior  ao 

indicado neste certame, devido à gestão e ao planejamento do órgão ficar prejudicado neste cenário.

1.13. É vedado a participação do órgão ou entidade em mais de uma ARP com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ARP que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no instrumento convocatório;

1.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (data do orçamento estimado), ressalvadas as condições 

legais.

1.15. Após o interregno de um ano, e caso haja a devida renovação da ARP, os preços iniciais serão 

reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  IPCA,  exclusivamente  para  as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

2.1.  Será incluído na ARP, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar  os  bens,  obras  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  dos  adjudicados  na  sequência  de 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original;

2.2.  Se houver mais de um licitante na situação acima, serão classificados segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva.

2.3.  Quando se tratar de licitação na forma eletrônica, após a homologação, os licitantes remanescentes 

terão oportunidade de se manifestar eletronicamente no sistema, sobre a aceitação em efetuar 

cadastro de reserva, precluindo o direito após o prazo concedido pela Administração no instrumento 

convocatório, a saber, 24 h.

2.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  respeitadas  as  condições 

previstas no instrumento convocatório e nas seguintes situações:

2.4.1.quando  o  adjudicatário  não  assinar  a  ARP  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidas  no 

instrumento convocatório; e

2.4.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante, nas hipóteses previstas no decreto 

municipal 701/2023.
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2.5.   O cadastro de reserva constitui expectativa de direito ao licitante cadastrado, ficando dispensada 

sua assinatura no respectivo termo. Na hipótese da convocação de remanescente, o licitante será 

comunicado para assinar a ARP.

2.6.   A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.
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Anexo 2.1

Minuta da ata de registro de preços

Ata de Registro de Preços n.º ___
Processo Administrativo n°: ..../2026 – Feas.
Pregão Eletrônico n. º ..../2026 – Feas.
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde.
Aos.........dias do mês de .......do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no 

...(local),  localizado  no  .......,  reuniram-se  o  diretor-geral  .......(inserir  nome  completo  e  CPF)  e  diretor 
administrativo financeiro (inserir nome completo e CPF), na qualidade de representantes da Feas, CNPJ 
14.814.139/0001-83  e  a  empresa..............................................com  sede  na........................................,  
CNPJ..................................... neste ato representada por ......................................., CPF..................................,  
tendo em vista as condições estabelecidas no edital de pregão eletrônico nº .../2026, cujo objeto é “Registro 
de preços para futura aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o período de 12 (doze) meses ”, e 
resolveram e acordaram firmar a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas 
na Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 701/2023, referente aos itens abaixo discriminados e seus 
respectivos preços unitários:

Itens com 1° menor preço.
Item:
Marca:
Valor unitário: R$
Quantidade:
Valor total: R$
Fica declarado que os preços constantes na presente ata, portanto registrados, são válidos pelo período 

de um ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial  
Eletrônico - Atos do Município de Curitiba, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que conveniente, 
oportuno e comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as penalidades se 
encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n°xx/2026 e documentos ali constantes.

A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes:

Representantes das partes contratantes.
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De : Fabiana Martins
<fabimartins@feas.curitiba.pr.gov.br>

Assunto : Re: Análise minuta edital PE - ventilador de parede
60 cm

Para : William Cesar Barboza
<wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br

Re: Análise minuta edital PE - ventilador de parede 60 cm

sex., 10 de abr. de 2026 15:01
 2 anexos

Prezado,

Minuta analisada e aprovada.

Atenciosamente,

De: "William Cesar Barboza" <wbarboza@feas.curitiba.pr.gov.br>
Para: "Fabiana Martins" <fabimartins@feas.curitiba.pr.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 10 de abril de 2026 14:32:48
Assunto: Análise minuta edital PE - ventilador de parede 60 cm

Prezada, boa tarde.

Segue minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletrônico que tem por
objeto o "Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 60 cm, para o
período de 12 (doze) meses" (PA 01-098528/2026)" para análise e aprovação.

Caso alguma alteração seja feita, favor destacar.

Atenciosamente,

Modelo de assinatura e-mail Feas.png
29 KB 

10/04/2026, 16:52 Zimbra

https://webmail-sms.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=33837&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Anulação

Protocolo: 01-098528/2026

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Termo de Anulação de Documentos
Com o objetivo de assegurar a plena lisura, no presente processo, procedo à alteração do(s) documento(s)

abaixo relacionado(s), juntado(s) aos autos pelo servidor abaixo descrito, estando certo de que essa ação não afetará a
integridade nem a legitimidade das demais informações ou documentos que integram o protocolo até o momento, e não
causará incoerência, desconexão ou descontinuidade na instrução processual. Tenho ciência de estar sujeito às
responsabilidades penal, civil e administrativa, com penas previstas na legislação, caso a alteração resulte em
destruição, supressão, ocultação ou desfiguração de documentos considerados como de interesse público.

Documentos Anulados Motivo Anulação

- 5.1 - 14 - modelo-de-edital-pregao SRP.pdf Documento Equivocado

- 5.2 - 15 - Aprovação da minuta - Fabiana.pdf Documento Equivocado

Justifico, de forma pormenorizada, a necessidade da alteração, pelo(s) seguinte(s) motivo(s):

Arquivos em duplicidade.

Curitiba , 14 de abril de 2026 - 09:09:47

Assinado eletronicamente por WILLIAM CÉSAR BARBOZA - 1828 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-098528/2026

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASAJUR - JURIDICO

Prezados,

Encaminho o presente processo para análise e posicionamento jurídico.

Informo que diz respeito a processo de licitação no regime da Lei 14.133/2021 e legislação correlata.

Em anexo, check list da fase interna.

Respeitosamente,

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

8.1 - 16 - Check list fase interna pregão.pdf

Curitiba , 14 de abril de 2026 - 09:39:06

Assinado eletronicamente por WILLIAM CÉSAR BARBOZA - 1828 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927
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Listas de verificação

Lei 14.133/2021 Índice SUP

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anu-

al de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interfe-
rir na contratação, compreendidos:

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

2.2

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso;
2.3

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

2.3

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação;

2.5 – 2.9

V - a elaboração do edital de licitação; 6.1

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que consta-
rá obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Não é o caso

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala;
2.3

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de dis-
puta e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâ-
metros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto;

6.1.

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justi-
ficativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio;

2.2. – 2.3

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 
e a boa execução contratual;

2.4

Página 1 de 2
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Decreto Municipal 382/2023 Índice SUP

Art. 18. Na hipótese da aprovação do ETP e deliberação da autoridade 
máxima do órgão promotor pela continuidade do procedimento, compete 

ao setor requisitante instruir o processo com, no mínimo, os seguintes 
documentos:

I - estudo técnico preliminar - ETP 2.2

II - justificativa pormenorizada e consistente da necessidade da aquisição 
ou da contratação;

2.1

III - termo de referência remissivo ao ETP, devidamente assinado, que 
também constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação

2.3

IV - orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação, nos termos do Regulamento específico, por meio de 

pesquisa mercadológica, termo ou valor de referência, orçamento ou 
planilhas de preços acompanhadas de tabela de comparação de valores

2.5 – 2.8

V - edital de licitação com a minuta do contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como seu anexo;

6.1.

VI - indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas matrí-
culas, pela autoridade competente, mediante ciência expressa

2.12

VII - indicação do fiscal e de seu suplente, se for o caso, pela autoridade 
competente, mediante ciência expressa;

2.12

VIII - encaminhamento dos autos à Assessoria de Custos e Análise de 
Projetos da SMF ou setor financeiro da autarquia ou fundação, conforme 
a competência, na hipótese de existência de planilha analítica de compo-

sição de custos;

Não é o caso

IX - encaminhamento para deliberação pelo Conselho de Gestão e Res-
ponsabilidade Fiscal - CGRF, nos casos previstos em seu Regimento 

Interno
Não é o caso

X - autorização para licitar ou dispensar, contendo a indicação de dota-
ção orçamentária e declaração do ordenador de despesas assinada, no 
que se refere ao exigido pelos incisos I e II, do artigo 16, da Lei Comple-

mentar Federal n.º 101, de 2000, e da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964, juntada pelo setor financeiro.

2.13
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-098528/2026

DE: FEAS / FEASAJUR - JURIDICO

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Encaminho parecer

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

9.1 - PARECER 129-2026 - PREG ÂO - REGISTRO DE PRE ÇOS - REGISTRO DE PRE ºOS PARA FUTURA
AQUISI º ÚO DE VENTILADOR DE PAREDE 60 CM, PARA O PER ¡ODO DE 12 (D

Curitiba , 17 de abril de 2026 - 08:55:48

Assinado eletronicamente por GUSTAVO ELIAS MUENZ - 9794 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Assessoria Jurídica  
Rua Cap. Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 3º andar 
Capão Raso – Curitiba/PR                   

CEP 81.312-170                                     
(41) 3316-5954  

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

Parecer - AJUR 129/2026  1 

P.A. nº 01-098528/2026 
 
Interessada:          Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS 
 
Assunto: Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 60 cm, 

para o período de 12 (doze) meses, para a Fundação Estatal de Atenção à 
Saúde - FEAS. 

 
Parecer AJUR n.º 129/2026  
  
Ementa:  Análise de Edital, nos termos do art. 53, da Lei n° 14.133/2021. Minuta que 

atende aos requisitos do Decreto Municipal 700/2023, Decreto Municipal 
n° 382/2023, Decreto Municipal n° 385/2023, e Decreto Municipal n° 
386/2023. 

 
I – Relatório 
 

Registro de preços para futura aquisição de ventilador de parede 60 cm, 
para o período de 12 (doze) meses, para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

 
Consta ao feito: 
 
- Justificativa da demanda (fls. 05/06); 
- Estudo técnico preliminar (fls. 07/18); 
- Termo de referência (fls. 19/38); 
- Matriz de riscos (fls. 39/42); 
- Declaração de conformidade de valores praticados (fl. 43); 
- Justificativa da escolha dos preços (fls. 44/45); 
- Cotações e CNPJs (fls. 46/53); 
- Designação de pregoeiro publicado em DOM (fl. 54); 
- Declaração de disponibilidade de recursos financeiros (fl. 55); 
- Indicação de gestor e suplente (fl. 56); 
- Declaração do autorizador de despesas (fl. 57); 
- Minuta de edital de pregão eletrônico (fls. 128/192); 
- Aprovação da minuta pelo setor solicitante (fls. 193). 
 

 
O valor estimado da totalidade de itens está informado no importe de 

R$40.318,00 (quarenta mil trezentos e dezoito reais).  

 

É o relatório.  

Passo à manifestação. 
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  II – Análise  
 

 
Preliminarmente, cumpre salientar que a análise desta Assessoria Jurídica 

cinge-se aos aspectos jurídico-formais do instrumento editalício, não tendo por função avaliar 

questões de ordem técnica, atinentes, por exemplo, à essencialidade, bem como às 

especificidades do item(s) que se pretende adquirir, salvo casos de burla ao dever de licitar, 

fracionamento manifesto de objeto ou ainda, restrição ao caráter competitivo do certame. 

 

Da mesma forma, a análise jurídica não compreende questões de ordem 

econômico-financeira, tais como, se haverá ou não recursos disponíveis para o pagamento das 

despesas, sendo certo que é obrigação do gestor prezar pelo efetivo adimplemento. De toda 

sorte, tal questão envolve previsibilidade orçamentária e há declaração no feito nesse sentido, 

consoante fl. 55 subscrita pelo Assessor Financeiro da FEAS.  

 

Feitas tais considerações, esclareço que o Registro de Preços é utilizado 

quando há necessidade de contratações frequentes e situações em que não é possível apurar 

previamente o quantitativo unitário demandado pela Administração Pública, como na hipótese 

vertente. 

 

No âmbito municipal, o sistema de registro de preços é regulamentado 

pelo Decreto Municipal n° 386/2023, sendo definido no seu artigo 80, caput, como sendo “(...) o 

conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas 

modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de 

serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras.”. 

 

Ainda, o mesmo artigo 80 do Decreto Municipal n° 386/2023 define que 

o sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses: 

 
§ 1º O sistema de registro de preços poderá, na forma deste decreto, decorrer 
de hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de 
bens ou para a contratação de serviços e ser utilizado por mais de um órgão ou 
entidade deste Município. 
 
§ 2º Para a realização dos procedimentos de registro de preços, aplica-se o 
disposto nos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
o previsto neste decreto. 
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                                           In casu, pretende-se, registro de preços para futura aquisição de 
ventilador de parede 60 cm, para o período de 12 (doze) meses, para a Fundação Estatal de 
Atenção à Saúde - FEAS. 
 

Também é válido salientar que a existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 103 do Decreto Municipal 

386/2023. 

 

De acordo com o item 12.1. do Edital, consta o critério de julgamento de 
menor preço, o que atende a priori os princípios da vantajosidade e economicidade que norteiam 
as contratações públicas, ampliando a margem de participação de licitantes. 

 

No que tange aos documentos exigidos a título de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira, verifica-se que estão de acordo 

com o que preconizam os artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

 
No caso em comento, considerando a legislação vigente, os itens deste 

certame serão destinados à disputa exclusiva entre ME/EPP, nos termos da Lei Complementar nº 

123., de 14 de dezembro de 2006. 

 

III – Considerações Finais 
 

Portanto, opino favoravelmente à aprovação da minuta, encontrando-

se o certame em condições de ser prosseguido.  

 

Ressalto também, por medida de prudência e cautela, que a Diretoria 

Administrativa e Geral sempre avalie e reavalie, se for o caso, a necessidade e legitimidade da 

despesa solicitada no presente feito. 

 

Publique-se na forma da lei, respeitando-se o prazo entre a publicação da 

convocação e a data de apresentação das propostas e lances. 

É o parecer. S.M.J. 

    Curitiba, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES 

Assessor Jurídico FEAS  
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-098528/2026

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT ATENÇÃO ESPEC A SAUD

Prezados, bom dia.

Encaminho o presente processo para recolhimento de assinaturas.

Atenciosamente,

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

10.1 - 17 - APROVAÇÃO DO PARECER.PDF

Curitiba , 23 de abril de 2026 - 10:26:54

Assinado eletronicamente por WILLIAM CÉSAR BARBOZA - 1828 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161

3° andar
Capão Raso – Curitiba/PR

CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Processo Administrativo nº 01-098528/2026

I – Ciente do Parecer Jurídico nº 129/2026 – Ajur/Feas.

II – Possui condições de prosseguimento o presente processo;

III  – Portanto,  respeitando  as  formalidades  legais,  publique-se  o  Edital  de 

Embasamento do Pregão Eletrônico.

Curitiba, 23 de abril de 2026.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feas

Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-098528/2026

DE: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT ATENÇÃO ESPEC A SAUD

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Segue documento assinado. 

Curitiba , 24 de abril de 2026 - 12:30:37

Assinado eletronicamente por CAMILA MARQUES DA CRUZ - 9877 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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